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Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 430
De 22 de outubro de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	PERÍODO DE GOZO
Antonio Sergio Batista Mendes	 Operador de Máquinas	 2017/2018	 01/11/2018 a 30/11/2018
Camila Silva Spinelli Evangelista	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	 01/11/2018 a 30/11/2018
Encarnação Aparecida Martins da Silva	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 05/11/2018 a 19/11/2018
Fernanda da Silva	 Contadora	 2017/2018	 29/10/2018 a 17/11/2018
Luciana Aparecida da Silva	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 07/11/2018 a 06/12/2018
Rosilene Motta	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 19/11/2018 a 08/12/2018
Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos	 Enfermeira	 2015/2016	 06/11/2018 a 20/11/2018
Simão Souza Lima	 Auxiliar de Serviços Pesados	 2017/2018	 01/11/2018 a 30/11/2018
Simone Aparecida Lopes Chiquetti	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	 30/10/2018 a 28/11/2018
Valdir Honorato da Silva	 Agente de Endemias	 2017/2018	 05/11/2018 a 19/11/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. (22/10/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: JOSÉ CARLOS BARALDI, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São 
Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: ANTONELLI COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº. 19.042.677/0001-10 , com sede à Rua Rod. PR, 490, Km 01 – 
Parque Industrial, neste município de São Jorge do Patrocínio e Comarca de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Srª. JOSIANE ANTONELLI, sócia-
gerente, brasileira, portadora do CPF/MF nº. 029.725.459-66 e do RG nº. 7.985.230-9 
– SSP/PR, residente e domiciliada à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 388, 
em São Jorge do Patrocínio – Paraná, CEP-87.555-000. 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto 
à CESSIONÁRIA, de um BARRACÃO INDUSTRIAL Nº 28, com área construída de 
443,68 m² (quatrocentos e quarenta e três, vírgula sessenta e oito metros quadrados), 
e outra ampliação medindo 343,54 m² (trezentos e quarenta e três vírgula cinqüenta 
e quatro metros quadrados, totalizando 787,22m², localizados na Rod. PR 490 KM 1, 
Parque Industrial, a ser cedido pelo MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
destinado a instalação da sede da Empresa: ANTONELLI COMÉRCIO DE 
CEREAIS LTDA, onde a empresa fará o beneficiamento de amendoim entre outros, 
permanecendo o domínio do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições 
estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento..
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 05 (cinco) anos, 
a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo, por até igual período quantas vezes forem necessárias, se assim o interesse 
público o exigir, devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 29/10/2018.
 

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 318 , DE 29  DE OUTUBRO DE 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 4º, C, da Lei nº 1.109/2006
CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, inciso III da Lei Municipal nº1052/2006, que 
considera dependente do segurado, o companheiro, e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de vinte um anos ou inválido, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar parcialmente os efeitos do Art. 1º da Portaria Nº 196, de 30 de 
Dezembro de 2010, publicada em 11/12/2010,  que concedeu  pensão temporária 
para Beatriz Fernanda Baraviera, e  para César Eduardo Baraviera por  morte do 
servidor Alcino Aparecido Baraviera; em decorrência  de terem completado a idade 
máxima na condição de dependentes.
Art. 2º - Extinto os benefícios temporários dos pensionistas citados no Artº 1º; passa o 
valor remanescente do beneficio da Pensão a ser recebido pelo cônjuge do servidor 
falecido, Sra. Luzia de Fátima Gimenez Baraviera. 
Art. 3º - Os efeitos desta Portaria retroagem a data de 01/02/2015, em relação ao 
dependente César Eduardo Baraviera, em razão de ter atingido a idade máxima 
naquela data, momento em que houve a cessão do benefício.
Art. 4º - Para o benefício concedido a Beatriz Fernanda Baraviera os efeitos 
retroagem a data de 01/10/2018.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   29   de  Outubro   de 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Aplica a penalidade disciplinar de advertência a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve orientar-se sempre pelos 
princípios   constitucionais   da   legalidade,   da  moralidade, da eficiência e da 
responsabilidade;
CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar n.º 
01/2018 (Portaria nº 119/2018, para apuração dos fatos levados ao conhecimento da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes pelas Atas 03/2017; 04/2017; 
05/2017; 07/2017; 09/2017; 10/2017; 11/2017; 12/2017; 14/2017 e 15/2017; 04/2017.
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal n.º 755/98, em seu art. 153 e 
seguintes;
RESOLVE:
Art. 1º - Aplicar a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA à ex-servidora LUZIA 
DE SOUZA SAMPAIO, lotada na Secretaria de Educação, atualmente exonerada do 
cargo Professora, por infração art. 137, I c/c 139 e 126, III, da Lei Municipal 755/98, 
na forma devidamente apurada no Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 29 de outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 376/2018, de 29 de outubro de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 2 (duas) diárias correspondentes aos dias 29 e 30 de outubro de 2018 (segunda e 
terça-feira), período em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem à Curitiba, Paraná, no intuito de buscar recursos 
oriundos de convênios e resolver questões pertinentes em benefício ao município de 
São Jorge do Patrocínio, junto aos órgãos: Paranacidade; Departamento de Estradas 
e Rodagens – DER; Casa Civil; Companhia Paranaense de Energia Elétrica – COPEL 
e Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, devendo no dia 
31 de outubro de 2018 (quarta-feira) estar de volta ao município de São Jorge do 
Patrocínio. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 377/2018, de 29 de outubro de 2018.
APLICA Suspensão Disciplinar a servidor público detentor de Cargo Efetivo e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - APLICAR Suspensão Disciplinar em virtude de ferimento do Artigo 120 e 121 
da Lei Municipal nº 410/1993, de 21 de dezembro de 1993, contra o servidor público 
Sr. Clovis Valiguski, portador do RG nº 4.091.201-0, detentor de Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado no setor de limpeza pública, tendo em 
vista pratica indevida do cargo público, devendo permanecer suspenso do mesmo 
pelo período de 3 dias contados de 24/10/2018 a 26/10/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná	            
PORTARIA Nº: 2650/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS 
Secretário Municipal de Finanças, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
061.091.249-66 e carteira de identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando 
Curso de Capacitação sobre SISTEMAS SINCONV E COMPRAS NET, nos dias 30 e 
31de outubro e 01 de novembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de outubro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
REAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 96/2018
ALTERAÇÕES NO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 09 de Novembro de 2018 até 09:00 hr (nove horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 29 de Outubro de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DEOPERAÇÃO
O Produtor Rural Luciano Miotto, torna público que requereu do IAP, Licença 
de Operação para um sistema de irrigação por Pivô Central, Instalado em sua 
propriedade rural localizada na Estrada Divisora, Lotes 7-A, 7-P, 8-A, 8-P, 9-A, 9-P, 
10, 10-A e 11 Gl. Francisco Alves, núcleo Xambre. No Município: Francisco Alves-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O produtor rural Luciano Miotto torna público que Recebeu
do IAP- Licença de Instalação para o empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Estrada Divisora
Município: Francisco Alves-PR.
Validade: 03/05/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DA LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

S. C. B. Vaz da Costa - ME, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental 
Prévia,  para indústria, comércio, recuperação, seleção e prensagem de sucatas 
de alumínio e materiais metálicos, papel, papelão e plástico; comércio atacadista 
e varejista de sacarias usadas, implantado na Rua C, 1237, Parque Industrial II, 
Umuarama/PR. Validade 06/02/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

S. C. B. Vaz da Costa - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Ambiental 
de Instalação para Indústria, comércio, recuperação, seleção e prensagem de 
sucatas de alumínio e materiais metálicos, papel, papelão e plástico; comércio 
atacadista e varejista de sacarias usadas a ser implantada Rua C, 1237, Parque 
Industrial II, Umuarama/PR.

Prefeitura municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 19715, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº131/2015, PREGÃO Nº 084/2015.
DATA DO ADITIVO: 29 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: C. SCHMITT & CIA LTDA ME 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato para o dia 29/10/2019, totalizando um 
valor de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), por um período de 12 
meses, conforme previsto pelo artigo 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: CHARLYSTON SCHMITT

Prefeitura municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 4/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2018
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/
MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.203.950/0001-
98, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. SANDRA 
REGINA PETIK GONÇALVES, portadora do RG/CI nº 4.229.882-4 e 
no CPF/MF nº 020.902.169-13, com endereço à PR-182, KM 464, S/N, 
Bairro Industrial, CEP 85.770-000, Realeza - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, COM 
12 (DOZE) SALAS DE AULA, CONFORME AS REGRAS DEFINIDAS 
NO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 76334, RESOLUÇÃO/CD/
FNDE Nº 24/2012.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ 3.043.498,52 (três milhões, 
quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e dois centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 10 (dez) meses, 
a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 972/2018
De 29 de outubro de 2018
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do Militar  R$ 3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total...................................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................R$ 3.000,00
Total..................................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na 
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal nº 890/2017 com vigência para o exercício de 2018.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº970
De 29 de outubro de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, Especial e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 309.594,64 (Trezentos e nove mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
161/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.763,55
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 10.763,55
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
926/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 92.831,09
927/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 56.000,00
Fonte 494 
TOTAL ..................................................................................................... 148.831,09
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social   
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
326/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
Fonte 786 
TOTAL ..................................................................................................... 150.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 309.594,64
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 507 ...............................................................................R$    10.763,55;
  Fonte 494................................................................................R$  148.831,09;
  Fonte 786................................................................................R$  150.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 
TOTAL....................................................................................R$  309.594,64.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº971
 De 29 de outubro de 2018
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 524.000,00 (Quinhentos e vinte e quatro mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
135/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 510 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
161/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
199/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 35.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
209/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 120 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
210/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 122 
TOTAL ................................................................................................................... 20.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 786 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
34/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
35/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
36/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412213500.002 Contribuição para Formação do PASEP 
59/3.3.90.47.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais 
157/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
200/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
201/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
264/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
269/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
294/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 100.000,00
Fonte 0 
TOTAL ..................................................................................................... 430.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 524.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
102/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 7.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
139/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 510 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
159/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 7.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividades Educação 
174/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
218/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
215/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
FONTE 120 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
216/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 122 
TOTAL ................................................................................................................... 20.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial 
24/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
28/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
44/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais    
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
49/3.1.90.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   10.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Atividades Administrativas 
67/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
74/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 15.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
80/3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 5.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
94/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 34.000,00
1236115511.005 Reparos de Unidades Escolares 
97/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
162/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
223/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 50.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares 
331/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
312/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
321/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 13.000,00
11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
381/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 170.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 430.000,00
TOTAL GERAL  524.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 29 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 287/2018
Prorroga o prazo do contrato temporário da Sra. ADRIANA ARAUJO GONCALVES, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, 
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário da Sra. ADRIANA ARAUJO GONCALVES, portadora do RG nº 
8.439.020-8 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 039.984.279-96, contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de Enfermeira Intervencionista – 36 horas semanais, 
pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, conforme  subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 26 de outubro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 25 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ                
DECRETO Nº 095, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2018 
Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.017  de 29 de Outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.082440028.2.136000 - Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 792- SEDS/FEAS - INCENTIVO A PCD II - AQUISIÇÃO VEÍCULO
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Ação Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS                     R$: 815.282,15
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2018:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS                     R$: 815.282,15
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Ação Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                        R$: 240.000,00
Fonte: 792- SEDS/FEAS - INCENTIVO A PCD II - AQUISIÇÃO VEÍCULO
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 332- Convênio nº 076/2018  SESA/FUNSAUDE - Equip. Laboratoriais R$: 240.000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ                      
LEI Nº 2.017, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2018 
Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.082440028.2.136000 - Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 792- SEDS/FEAS - INCENTIVO A PCD II - AQUISIÇÃO VEÍCULO
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Ação Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS                     R$: 815.282,15
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2018:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS                     R$: 815.282,15
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento 
a seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Ação Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária   
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social  
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do CRAS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                        R$: 240.000,00
Fonte: 792- SEDS/FEAS - INCENTIVO A PCD II - AQUISIÇÃO VEÍCULO
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 332- Convênio nº 076/2018  SESA/FUNSAUDE - Equip. Laboratoriais R$: 240.000,00
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 147/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público e comunica aos interessados que a Licitação 
em epigrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS VISANDO DIAGNOSTICAR A SITUAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, com data de abertura prevista para o dia 31 
de outubro de 2018 as 09h, está SUSPENSA, para a realização de alterações no instrumento convocatório.
Terra Roxa-PR, 29 de outubro de 2018.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ                
DECRETO Nº.3237, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 de Dezembro 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 115 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 311 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
335041 - Contribuições
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 26 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, para o seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de Tablet, Desktop (computador de mesa) e Notebook, de acordo com as 
condições, quantidades e especificações técnicas contidas no Anexo I – Termo de Referência Geral, 
visando atender ao estabelecido na Lei Municipal nº 4.313/2018, de 04 de outubro de 2018. 

 
Tipo Menor Valor Por Lote: No julgamento das propostas classificadas, considerar-se-á vencedora 
aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos do Edital e seus Anexos, e ofertar o Menor 
Valor obtido pelo critério do MENOR VALOR POR LOTE individualmente. 
 
A participação nesta licitação será destinada EXCLUSIVAMENTE para às MICROEMPRESAS ou 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme disposição dos artigos 47 e 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/2006. No caso de não comparecimento de nenhum interessado que se enquadre nos 
ditames da mencionada lei, poderão participar da presente licitação todos os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos 
constitutivos, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente e que atendam a todas as exigências 
contidas no Edital, apresentando a documentação solicitada no local, dia e horário informados abaixo. 
 

A sessão de processamento do Pregão Presencial 06/2018, será realizada no Plenário 
Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 13/11/2018, com início do 
Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, 
sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público Efetivo Sr. 

Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, Cassia Patricia Missorelli 
Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados pela Portaria nº 9/2018, de 23 de janeiro de 
2018. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual Paranaense n.º 15.608/2007 de 16 de agosto de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e Leis Municipais nº 4.288/2018 
e nº 4.313/2018. 

  
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de Umuarama/PR., 

(http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados cópias de seu inteiro teor e anexos, 
via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de 
Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; via contato 
telefônico 44-3621-3750, ramal 3765, ou, pelo endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 29 de outubro de 2018. 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE   ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL   PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ                      
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº007/2018
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformidade 
com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8.142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 
do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de Chamamento Público 
que tem por objeto o credenciamento de pessoa física e jurídica para prestação de serviços na área da Saúde, para 
atendimento em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: 
Enfermeiro; Fisioterapeuta; Médico Pediatra; Auxiliar de Farmácia, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. 
SIA/SUS, Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 30/10/2018, na Prefeitura Municipal 
de Xambrê, sito à Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em Xambrê, Estado do Paraná, de Segunda à Sexta-
feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do credenciamento.
Xambrê/PR, 29 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 62/2017 – Pregão Presencial nº 23/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 49/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.380/0001-09, estabelecida na 
Rua Natalina Giroto Spina, nº 2.319, CEP 87.508-160, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
49/2017, celebrado junto à empresa J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida e do prazo estarem se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de uniformes para uso em serviço dos 
fucionários do CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
62/2017, Pregão Presencial nº 23/2017, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 136.484,50 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).       
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 25 de outubro de 2019. 
Umuarama/PR, 26 de outubro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 62/2017 – Pregão Presencial nº 23/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 50/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.729.755/0001-15, 
estabelecida na Rua Francelho, nº 72, Fundo – A, bairro Vila Nova, CEP 
86.707-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
50/2017, celebrado junto à empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o fato 
do prazo estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de uniformes e EPI’s para uso em serviço dos fucionários 
do CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 62/2017, 
Pregão Presencial nº 23/2017, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total da licitação – R$ 42.438,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 25 de outubro de 2019. 
Umuarama/PR, 26 de outubro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ           
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 11/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 142/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 025/2018 de 16 
de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 11/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MECANICA 
AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS PÀ CARREGADEIRA KOMATSU 
WA200-6, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/10/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ      
CONTRATO DE COMPRAS/SERVIÇOS Nº 119/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.631.022/0002-01, com sede à Estrada Araçá, (BR-376, 
KM 130), nº 1979, PQ Industrial - 87070-125 na cidade de MARINGÁ - Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARIO ZACARELLI NETO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 789.526-4 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 
709.410.688-20, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 11/2018, Processo n° 142, data da homologação da licitação 26/10/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
onstitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MECANICA AUTORIZADA PARA REALIZAR 
REVISÃO/MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS PÀ CARREGADEIRA KOMATSU WA200-6, INCLUINDO PEÇAS E MÃO 
DE OBRA.
Da Vigência
 O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 29/10/2018 e término previsto para 29/10/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-50.000,00-(cinquenta mil reais), pagos em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de outubro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ      
DECRETO Nº 198/2018
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 080/2018 de 15 de outubro de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Cancelado o Pregão Presencial nº. 080/2018 de 15 de outubro de 2018 que tinha como objeto: 
Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de Serviços 
de gerenciamento, acompanhamento e gestão, junto à associação de catadores de Altônia, com uma jornada semanal 
de 40 horas, sendo obrigatória 8 horas de serviços diárias, direto no Barracão de Recicláveis, realizando tantos 
serviços braçais quanto administrativos.
Art. 2º Por solicitação de impugnante datada de 26/10/2018 e Conveniência Administrativa, em conformidade da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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INTRODUÇÃO
Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de 
novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN n° 4.392, de 19 de dezembro de 2014 
e posteriormente pela Resolução CMN n° 4.604, de 19 de outubro de 2017, doravante 
denominada simplesmente “Resolução CMN nº 3.922/2010”, o Comitê de Investimentos 
e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, apresenta 
sua Política de Investimentos para o exercício de 2019, aprovada por seu órgão superior 
competente.
A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que 
fundamenta e norteia todos os processos de tomada de decisões relativo aos investimentos 
do Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, empregada como instrumento 
necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio 
econômico-financeiro.
Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados 
em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se que o principal a ser observado, 
para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo de 
caixa atuarial da entidade, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em 
consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) 
projetadas pelo cálculo atuarial.
OBJETIVO
A Política de Investimentos do Instituto de Previdência do Município de Tapejara tem 
como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos 
pagamentos dos segurados e beneficiários do regime, visando atingir a meta atuarial 
definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, 
tendo sempre presentes os princípios da boa governança, da segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência.
A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência 
na condução das operações relativas às aplicações dos recursos, buscando alocar 
os investimentos em instituições que possuam as seguintes características: solidez 
patrimonial, experiência positiva no exercício da atividade de administração e gestão de 
grandes volumes de recursos e em ativos com adequada relação risco X retorno.
Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do cenário 
econômico, a política estabelecerá a modalidade e os limites legais e operacionais, 
buscando a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, 
médio e longo prazo, atendendo aos requisitos da Resolução CMN nº 3.922/2010.
Os responsáveis pela gestão do Instituto de Previdência do Município de Tapejara têm 
como objetividade a contínua busca pela ciência do conhecimento técnico, exercendo suas 
atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando pelos elevados padrões éticos, 
adotando as melhores práticas que visem garantir o cumprimento de suas obrigações.
CENÁRIO ECONÔMICO
INTERNACIONAL – 1° SEMESTRE 2018
EUROPA
De acordo com a agência europeia de estatísticas, Eurostat, a economia da zona do 
euro, composta por 19 países, evoluiu 0,4% no primeiro trimestre de 2018, em relação ao 
anterior, em que havia crescido 0,7% e 2,5% na comparação anual. A expansão trimestral 
foi mais lenta, por conta da redução do comércio exterior, tendo sido sustentada pelo 
consumo e pelos investimentos.
Entre as economias mais importantes do bloco econômico, a da Alemanha cresceu 0,3%, 
na base trimestral e 2,3% na anual, a da França 0,2% e 2,2%, a da Itália 0,3% e 1,4% e 
da Espanha 0,7% e 3%, respectivamente. Já a economia do Reino Unido, membro da 
União Europeia – UE cresceu 0,2% no primeiro trimestre, em relação ao anterior e 1,2% 
na comparação anual.
Quanto ao desemprego na zona do euro, a taxa ficou em 8,4% em maio. Na Alemanha ele 
foi de 3,4% nesse mês, nova mínima histórica e na Espanha 16,55% em março.
Em junho, os preços ao consumidor tiveram alta de 2% na base anual, ganhando força 
em relação ao aumento de 1,9% em maio e chegando à meta de 2%, do Banco Central 
Europeu – BCE, que em sua reunião em meados de junho manteve a taxa básica de 
juros em 0% e a de depósitos bancários em -0,4%. No comunicado afirmou que não 
pretende elevar os juros até pelo menos o verão de 2019 e informou que o seu programa 
de estímulos quantitativos seguirá em € 30 bilhões até setembro e que entre outubro e 
dezembro será reduzido para € 15 bilhões mensais, quando será então encerrado.
EUA
Foi de 2% o crescimento anualizado da economia americana no primeiro trimestre de 2018. 
O número veio abaixo do previsto pelos analistas, já que os consumidores gastaram menos 
em serviços e também se viu menos investimentos privados, principalmente em estoques 
do comércio varejista. 
Por sua vez, o mercado de trabalho seguiu robusto. Só em junho, 213 mil novos postos 
de trabalho não rural foram criados, quando o esperado eram 195 mil. Para acompanhar o 
crescimento da população ativa, 120 mil novos empregos por mês precisam ser criados. O 
mês marcou o 93º mês seguido de criação de empregos nos EUA, a série mais longa da 
história. A taxa de desemprego, por outro lado, subiu de 3,8% em maio, para 4% em junho, 
com maior número de pessoas procurando emprego.
Ainda em junho, a inflação do consumidor subiu 0,1% na comparação com maio e 2,9% 
na base anual. O núcleo, que exclui os aumentos da energia e dos alimentos subiu 2,3%, 
já acima da meta do FED.
Em sua reunião, meados de junho, o Comitê de Política Monetária do FED, o banco 
central americano, decidiu como era esperado, elevar a taxa básica de juros, desta feita 
da banda entre 1,50% e 1,75% para entre 1,75% e 2% a.a. Na ata, as autoridades do FED 
enfatizaram o sólido crescimento econômico e repetiram a abordagem gradual no aumento 
dos juros.
Também merece destaque a “guerra” comercial iniciada pelo governo Trump. Inicialmente 
em âmbito mundial, ao impor tarifas sobre as importações americanas de aço e alumínio. 
Posteriormente, aprovou tarifa de 25% sobre importações de US$ 50 bilhões em produtos 
da China, que retaliou na mesma medida. Em resposta às tarifas sobre o aço e alumínio a 
União Europeia aprovou outras no valor de € 2,8 bilhões, sobre a importação de produtos 
americanos e a Rússia, por seu turno também. 
O fato é que os indicadores econômicos globais já mostraram os primeiros sinais de 
sofrimento com os primeiros passos de uma “guerra” que está abalando os mercados 
financeiros e a confiança do empresariado.
ÁSIA 
No segundo trimestre deste ano, a economia chinesa cresceu 6,7% na comparação anual, 
continuando a superar a meta do governo, de 6,5%, embora tenha recuado ligeiramente 
sobre o crescimento de 6,8% verificado no primeiro trimestre. Esse dado ainda não reflete 
o impacto das tarifas impostas pelo governo americano, o que poderá ocorrer na segunda 
metade do ano.
Quanto à economia do Japão, houve uma contração anualizada de 0,6% no primeiro 
trimestre de 2018, quando a expectativa era de uma queda de apenas 0,1%. Sobre o 
trimestre anterior a queda foi de 0,2%. Assim, o banco central japonês manteve em junho 
a sua política monetária inalterada, em que a taxa de depósito de curto prazo é negativa 
em 0,1%.
Já o PIB da Índia teve expansão anualizada de 7,7% no primeiro trimestre do ano, 
impulsionado pelos setores de construção civil e de serviços.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
RENDA FIXA
Podemos dizer que no semestre que passou, com as expectativas de inflação de longo 
prazo nos EUA em seu nível mais alto, em pelo menos três anos e meio, o rendimento 
dos títulos do tesouro americano chegou a atingir o maior patamar em quatro anos. Mais 
de dois anos após começar a subir os juros, o FED tem conseguido apertar as condições 
financeiras, cujo impacto, com a continuada valorização do dólar tem sido mais sentido no 
exterior do que no âmbito doméstico, particularmente nos mercados emergentes. 
Nesse contexto, o rendimento dos títulos de 10 anos emitidos pelo governo britânico (UK 
Gilt) passou de 1,18% a.a., no final de 2017, para 1,27% a.a., no final do primeiro semestre 
de 2018 e o dos títulos do governo alemão (Bund) de 0,42% a.a., para 0,31% a.a. Já 
os títulos de 10 anos do governo americano (TreasuryBonds) tiveram o seu rendimento 
alterado, no mesmo período, de 2,32% a.a., para 2,85% a.a. e os de 30 anos de 2,74% 
a.a. para 2,98% a.a.
RENDA VARIÁVEL
Como era nossa expectativa, para a maioria das bolsas internacionais, o semestre foi 
de desempenhos negativos. O índice Dax 30 (Alemanha) acumulou queda de 4,73% no 
semestre, enquanto o FTSE 100 (Grã-Bretanha) recuou 0,66% nesse período.
Nos EUA, as bolsas voltaram a atingir níveis recorde, com a continuada melhora da 
economia. O índice S&P 500 apresentou alta semestral de 1,67%. Na Ásia, alimentado 
pela “guerra” comercial com os EUA, o índice Shanghai SE Composite (China) caiu 13,90% 
no semestre, enquanto o índice Nikkei 225 (Japão), se desvalorizou em 2,02% no período. 
No mercado de commodities, o petróleo, o principal produto, teve valorização expressiva. 
O tipo Brent subiu quase 19% no semestre. O preço da commodity atingiu seu valor 
mais alto em três anos. Para os analistas, há três motivos para o fim da era do petróleo 
barato. Os drásticos cortes de oferta do produto, as sanções contra o Irã e a queda do 
fornecimento venezuelano.
NACIONAL– 1º SEMESTRE 2018
ATIVIDADE ECONÔMICA
A economia brasileira registrou expansão de 0,4% nos três primeiros meses de 2018, em 
relação ao último trimestre do ano anterior. Foi o quinto resultado positivo, após oito quedas 
consecutivas na comparação trimestral, conforme o IBGE. Em valores correntes o PIB 

somou R$ 1,6 trilhão no período e em relação ao primeiro trimestre do ano anterior cresceu 
1,2%.
Pelo lado da oferta, a queda do setor agropecuário foi de 2,6%, no trimestre, o setor 
industrial cresceu 1,6% e o setor de serviços 1,5%. Pelo lado da demanda, o consumo 
das famílias cresceu 0,5%, os investimentos (Formação Bruta de Capital Fixo) 0,6% e o 
consumo do governo recuou 0,4%. As exportações, por sua vez, registraram alta de 1,3% 
entre janeiro e março e as importações de 2,5%. A taxa de investimento foi de 16% no 
trimestre.
Cabe também destaque para a greve dos caminhoneiros, que praticamente parou o 
país em maio, deflagrada como protesto também pelo preço do óleo diesel, o segundo 
mais alto nos últimos nove anos e equiparado ao da época em que o petróleo estava 
cotado a US$ 140 o barril. Os efeitos da greve na atividade econômica ainda serão melhor 
dimensionados, mas já foi possível saber que a produção industrial do Brasil em maio caiu 
10,9%, por exemplo.
EMPREGO E RENDA
De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad), do IBGE, 
a taxa de desemprego no país foi de 12,7% no trimestre encerrado em maio, quando no 
ano anterior havia sido de 13,3%. O número de desempregados atingiu 13,2 milhões de 
pessoas depois de ter alcançado 13,1 milhões no mês anterior. O rendimento médio real 
(corrigido pela inflação) foi de R$ 2.187,00 no trimestre de março a maio.
SETOR PÚBLICO
Nos primeiros cinco meses de 2018, o setor público consolidado registrou um déficit 
primário de R$ 14,7 bilhões, sendo que no mesmo período de 2017 havia tido um déficit 
de R$ 15,6 bilhões. Em doze meses, foi registrado um déficit primário de R$ 95,9 bilhões, 
equivalente a 1,44% do PIB.
As despesas com os juros nominais totalizaram em doze meses R$ 384,3 bilhões (5,77% 
do PIB). O resultado nominal, que inclui o resultado primário mais os juros nominais 
foi deficitário em R$ 480,2 bilhões em doze meses e a Dívida Bruta do Governo Geral 
(governo federal, INSS, governos estaduais e municipais) alcançou R$ 5,13 trilhões em 
maio, ou o equivalente a 77% do PIB.
Antes da greve dos caminhoneiros, o governo vinha reiterando a viabilidade de cumprir a 
meta fiscal deste ano que é de um déficit de R$ 159 bilhões. No entanto a tarefa ficou muito 
difícil por conta dos gastos adicionais que teve com o evento, e por conta de uma queda na 
arrecadação com o menor crescimento do PIB.
Outro fato importante foi a edição pelo presidente Temer da Medida Provisória 830/2018, 
que extinguiu o Fundo Soberano Brasil – FSB, criado em 2008 como uma espécie de 
poupança a ser utilizada em caso de crise. Os recursos do fundo foram para o caixa do 
governo e serão usados para o pagamento da dívida pública federal. O governo tomou a 
decisão como forma de garantir o cumprimento da regra de ouro em 2018.
Para o atual ministro da Fazenda, Eduardo Guardia, embora a economia hoje esteja em 
melhor situação que em 2002, no final do governo FHC, as contas públicas estão em pior 
situação e só depois de importantes reformas deverão melhorar.
INFLAÇÃO
A inflação medida através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pelo IBGE e que abrange as famílias com renda mensal entre um e quarenta 
salários mínimos foi de 1,26% em junho, por conta principalmente dos aumentos de preços 
dos alimentos, como consequência da greve dos caminhoneiros, ante 0,40% em maio. Foi 
a maior alta para um mês de junho desde 1995. No semestre o índice acumulou alta de 
2,60 % e em doze meses de 4,39%.
 Já a inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), também 
calculado pelo IBGE, abrangendo famílias com renda mensal entre um e cinco salários 
mínimos, subiu 1,43% em junho, ante 0,43% em maio. Assim, acumulou uma alta de 2,57% 
no ano e de 3,53% em doze meses.
JUROS 
Depois de ter reduzido a taxa Selic para 6,50% ao ano, em sua reunião de junho o 
Comitê de Política Monetária do Banco Central - Copom manteve pela segunda vez e de 
forma unanime a taxa no atual patamar, citando a piora no mercado externo e o menor 
crescimento do país. Portanto, diante das incertezas o BC decidiu não se comprometer 
com sinalizações sobre os próximos passos da política monetária e reafirmou que ela tem 
foco exclusivo na inflação, seus balanços de risco e na atividade econômica. 
Na ata da reunião, o Copom reconheceu que o processo de alta dos juros nos EUA gera 
risco crescente para os mercados emergentes, o que deve potencializar o ajuste de 
preços e a volatilidade nos negócios. Outro risco é a “guerra” comercial entre as principais 
economias do mundo, o que torna o cenário externo ainda mais desafiador.
CÂMBIO E SETOR EXTERNO 
A taxa de câmbio dólar x real, denominada P-Tax 800, que é calculada pelo Banco Central 
do Brasil, fechou o primeiro semestre de 2018 cotada a R$ 3,8558, acumulando uma alta 
de 16,56% no ano e de 16,55% em doze meses. 
Em relação ao Balanço de Pagamentos, as transações correntes acumularam, em doze 
meses, terminados em maio, um déficit de US$ 13 bilhões, ou o equivalente a 0,65% do 
PIB, depois de ter se superado os US$ 100 bilhões, em 2014. Os investimentos diretos no 
país (IED) totalizaram US$ 61,8 bilhões nos últimos doze meses e permaneceram como a 
principal fonte de financiamento do balanço de pagamentos. Já as reservas internacionais, 
ao final de maio, pelo conceito de liquidez eram de US$ 382,5.
Quanto à Balança Comercial, o superávit no primeiro semestre de 2018 foi de US$ 30,05 
bilhões, 17% menor do que o registrado no mesmo período de 2017, em que foi recorde.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
RENDA FIXA
A continuada valorização do dólar no mercado internacional e a greve dos caminhoneiros 
trouxeram momentos de extrema volatilidade para o mercado financeiro no final de maio 
e início de junho. A disparada da cotação do dólar e das taxas internas de juros levou 
o presidente do Banco Central do Brasil a reafirmar a atuação do banco e do Tesouro 
Nacional no sentido de prover liquidez para os mercados de câmbio e juros, se utilizando 
inclusive das reservas cambiais.  
Assim, o ganho obtido no início do ano com as aplicações em renda fixa prefixada ou 
indexada ao IPCA, principalmente de prazos mais longos acabou prejudicado. O melhor 
desempenho entre os indicadores referenciais dos fundos de renda fixa foi o do DI, que 
acumulou alta de 3,18% no semestre, seguido do IRF-M1, com alta de 3,08%, enquanto a 
meta atuarial baseada no IPCA + 6%a.a acumulou alta de 5,59% e a com base no INPC + 
6% a.a 5,55% no mesmo período.
RENDA VARIÁVEL
Para a bolsa brasileira, com os riscos se elevando sensivelmente, o semestre também 
acabou sendo ruim. O índice Bovespa caiu 4,76% no período, embora tenha tido uma alta 
de 15,68% em doze meses.
Os investidores estrangeiros, que representam hoje cerca de metade do volume financeiro 
da Bovespa, por conta do cenário externo mais perigoso e volátil, foram os responsáveis 
por uma retirada líquida de R$ 9,94 bilhões da bolsa brasileira no primeiro semestre do 
ano, o pior resultado desde 2008.
PERSPECTIVAS
INTERNACIONAL – 2° SEMESTRE DE 2018
Para o FMI, o crescimento global será de 3,9% neste ano, com as economias avançadas 
evoluindo 2,4% e as emergentes e dos países em desenvolvimento 4,9%. No entanto, em 
meio às tensões crescentes com a “guerra” comercial, a expansão global que se iniciou há 
dois anos ainda é forte, embora deva ser um pouco mais frágil e mais desigual.
EUROPA
Em relação à zona do euro, o FMI, conforme relatório publicado já em julho, tem a 
expectativa de um crescimento de 2,2% em 2018 e de 1,9% em 2019. 
Para o presidente do Banco Central Europeu, Mario Draghi, a instituição fez avanços 
substanciais no sentido de impulsionar os preços na economia, mas ressaltou que ainda 
são necessários amplos estímulos monetários para que sua meta de inflação seja atingida 
de forma estável. Quanto à atividade econômica disse que embora os últimos dados 
tenham sido mais fracos, espera que o PIB evolua 2,1% este ano.
Para a economia alemã, o FMI previu crescimento de 2,2% em 2018 e 2,1% em 2019. Para 
a economia francesa estimou um crescimento de 1,8%, este ano e de 1,7% no próximo. 
Para a italiana, 1,2% e 1% e para a espanhola 2,8% e 2,2%, respectivamente. Para o Reino 
Unido estima um crescimento de 1,4% neste ano e de 1,5% no próximo. Para a Rússia, 
país emergente do continente europeu, o FMI projetou a alta do PIB em 1,7% em 2018 e 
de 1,5% em 2019.
EUA
O Fundo Monetário Internacional acredita que a economia americana crescerá 2,9% em 
2018 e 2,7% em 2019. Para economistas do FED, o corte de impostos de US$ 1,5 trilhão 
promovido pelo governo Trump no final de 2017, em vez de impulsionar o PIB em 1,3 
pontos percentuais, como foi estimado pelo Escritório de Orçamento do Congresso e por 
outros analistas, deverá criar um impulso inferior a 1% ou menos. Isso porque o estímulo 
fiscal tem um grande efeito na atividade econômica quando o desemprego está alto e 
as finanças pessoais contidas, mas um efeito bem menor quando a economia está forte.
Para o presidente do FED, Jerome Powell, o melhor caminho para a política monetária 
é seguir com o gradual aumento da taxa de juros. Com o forte mercado de trabalho e 
a inflação perto do objetivo, os riscos para as perspectivas em geral estão equilibrados.
O maior risco para os EUA parece ser o próprio presidente Trump, embora se estime que 
numa “guerra” comercial o país não seria tão afetado quanto outras economias. Para o 
banco japonês Mitsubishi UFJ Financial Group, o maior banco privado do mundo, uma 
“guerra” comercial poderá reduzir o crescimento da economia global e, a depender da 
severidade da crise, levar o mundo a uma recessão. Para o banco, o presidente Trump 
pensa como um mercantilista do século XXVII, para quem um déficit comercial bilateral 
é ruim.
ÁSIA
Para a China, o FMI previu uma evolução do PIB de 6,6%, em 2018 e de 6,4% em 2019. 
Sem dúvida a disputa comercial provoca preocupações, embora para o banco central, a 
política fiscal do país tem amplo espaço para sustentar a economia. O governo deve usar 
fundos fiscais para reabastecer o capital das instituições financeiras estatais e aliviar a 
pressão na desalavancagem do mercado financeiro. 
Em relação ao Japão, o FMI estimou um crescimento de 1% em 2018 e de 0,9% em 2019. 
Para a Índia estimou um crescimento de 7,3% neste ano e de 7,5% no próximo.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
RENDA FIXA 
Ainda em abril, o FMI alertou que a dívida global se encontra mais alta do que nunca, ao 
alcançar 225% do PIB mundial, superando inclusive o pico registrado em 2009, em grande 
parte por culpa do crescente endividamento da China. A dívida pública desempenha um 
papel importante nesse aumento global, o que reflete o colapso econômico durante a crise 
financeira mundial e a resposta política, assim como os efeitos da queda de 2014 nos 
preços das matérias-primas e o rápido crescimento da despesa no caso dos mercados 
emergentes e nos países em desenvolvimento de baixa renda. 
Para importantes gestores de fundos de hedge globais, o fim do período de uma década de 
valorização dos ativos, à medida que os principais bancos centrais normalizam a política 
monetária e a ascensão do populismo, que ameaça o comércio internacional poderão 
trazer de volta situações de crise como as vividas em 2000 e 2008.
O fato é que na medida em que os estímulos fiscais adotados em larga escala pelos 
bancos centrais foram inéditos, a sua desmontagem também é. Aos poucos estamos indo 
para isso. 
RENDA VARIÁVEL
Para as bolsas internacionais, com a normalização das políticas monetárias e com 
as crescentes tensões comerciais, o cenário é bastante incerto. Ainda para agravar as 
perspectivas, as bolsas americanas que se encontram no pico de valorização, em algum 
momento terão que realizar lucros de forma mais contundente, influenciando outras no 
mundo. 
Para a equipe de análise do Goldman Sachs, a atual fraqueza do mercado de commodities 
proporciona uma oportunidade de compra, baseada em um forte crescimento da demanda, 
em problemas na oferta e na queda dos estoques nos mercados de energia e metais. 
Conforme a Agência Internacional de Energia a oferta global de petróleo pode ser 
estressada ao limite devido a prolongadas interrupções de produção, à queda esperada 
nas exportações do Irã e ao declínio da produção na Venezuela. Por esses fatores, a China 
e a Índia, segundo e terceiro maiores consumidores do planeta, poderão enfrentar grandes 
desafios em encontrar alternativas de suprimento.  Segundo o Bank ofAmerica o petróleo 
pode chegar a US$ 100 o barril e até superar essa marca, já em 2019.
NACIONAL – 2° SEMESTRE DE 2018
ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPREGO
Para o FMI, em projeção já divulgada no mês de julho, o PIB do Brasil irá crescer 1,8% em 
2018 e 2,5% em 2019. Será um desempenho abaixo do potencial, com a dívida pública 
muito alta e subindo. As perspectivas no médio prazo continuam “não inspiradoras” em meio 

a ausência de reformas. “Como contraponto ao aperto das condições financeiras globais, 
o compromisso com a busca da consolidação fiscal, ambiciosas reformas estruturais e o 
fortalecimento da arquitetura do setor financeiro serão necessários para colocar o país em 
um caminho de forte, balanceado e duradouro crescimento”. 
Para o ministro da Fazenda o impacto da greve no crescimento deste ano deve ser 
reduzido, pois foi um choque de prazo curto. Mas mesmo assim, no Relatório Trimestral 
de Inflação o Banco Central estima a evolução do PIB de 2018 em 1,6%, frente a 2,6% 
no estudo anterior. Segundo Maria Silvia Bastos Marques, presidente do Goldman 
Sachs no Brasil, a melhora da produtividade é uma das questões fundamentais para o 
crescimento sustentado do Brasil. “Muito se fala das reformas, mas o Brasil só vai crescer 
de forma sustentada se houver melhora da produtividade”.  Ela classificou como “desastre” 
os indicadores de produtividade do país comparado a outros e afirmou ser premente a 
melhora do ambiente de negócios no Brasil.
Para a média dos economistas que militam no mercado financeiro, conforme a pesquisa 
conduzida pelo Banco Central e divulgada através do Relatório Focus, em sua edição de 
13 de julho, a expectativa de crescimento do Brasil é de 1,50% em 2018 e de 2,50% em 
2019.
SETOR PÚBLICO
De acordo com o boletim Prisma Fiscal de julho, divulgado pela Secretária de Política 
Econômica do Ministério da Fazenda, a mediana de previsões para o déficit fiscal deste 
ano passou de R$ 151,2 bilhões em junho, para R$ 149,6 bilhões neste mês. 
Já pelo projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovado no último dia 11 pelo 
Congresso Nacional, a previsão do déficit deste ano é de R$ 132 bilhões para o conjunto do 
setor público. O problema é que durante a votação, algumas medidas foram aprovadas no 
que se chamou pauta-bomba e que implicam juntamente com as medidas compensatórias 
tomadas pelo presidente Temer com a greve dos caminhoneiros, em cerca de R$ 100 
bilhões a mais de despesas só em 2019. O ministério da Fazenda estima que o Tribunal 
de Contas da União possa conter a farra fiscal aprovada no Legislativo. É ver para crer.
Outra importante questão fiscal a ser resolvida, é o cumprimento da chamada regra de 
ouro, que determina que as operações de crédito da União (endividamento) não podem 
ser maiores do que as despesas de capital (investimentos) em um determinado exercício. 
Nesse aspecto, o Tesouro Nacional prevê insuficiência de R$ 102,9 bilhões em 2018, 
descontada já a antecipação do pagamento de R$ 60 bilhões feito pelo BNDES, de R$ 
260,2 bilhões para 2019 e de R$ 307,3 bilhões para 2020. Haja crescimento econômico 
para resolver isso.
INFLAÇÃO
Conforme o último Relatório Focus, o mercado financeiro estima que a inflação de 2018, 
medida através do IPCA, será de 4,15% e de 4,10% em 2019. Para o Banco Central, 
através do último Relatório Trimestral de Inflação, ela será de 4,20% neste ano, portanto, 
abaixo do centro da meta que é de 4,5%. Para 2019 estimou a variação do IPCA em 3,70%.
Além do efeito do cambial nos preços, que ainda não é possível dimensionar exatamente, 
as contas de luz mais caras poderão elevar a inflação deste ano em até 0,5 ponto, se as 
condições hídricas não piorarem ainda mais. 
Conforme levantamento do banco CreditSuisse, uma desvalorização do real de 10% no 
próximo ano poderia levar a variação do IPCA a 5%. Em condições normais, a cada 10% 
de desvalorização cambial, 0,7 ponto percentual é adicionado à inflação. 
É importante lembrarmos que, no final de junho, o Conselho Monetário nacional reduziu a 
meta de inflação em 2021 para 3,75%, com margem de tolerância de 1,5 ponto percentual 
para mais ou para menos.  Para 2019 a meta já tinha sido fixada em 4,25% e em 4% para 
2020.
JUROS
Para o mercado financeiro, este ano ira terminar com a taxa Selic em 6,50% ao ano e 
no próximo em 8% ao ano. Para o ex-presidente do Banco Central, Carlos Langoni, a 
taxa de juros de 6,50% não é sustentável no médio prazo, mesmo com a inflação baixa. 
O cenário externo está se deteriorando por conta do aumento dos juros nos EUA e da 
“guerra” cambial. 
Para o banco BTG Pactual, o ponto de equilíbrio da taxa básica de juros poderá ficar no 
próximo ano entre 7% e 8% ao ano caso seja eleito um presidente comprometido com 
reformas, ou entre 10% a 13% ao ano no caso contrário.
CÂMBIO E SETOR EXTERNO
O último Relatório Focus revelou que o mercado financeiro espera que o dólar esteja 
cotado a R$ 3,70 no final de 2018 e a R$ 3,68 no final de 2019. No entanto, assombrado 
pelo cenário externo, pelo presente da economia e pelo futuro eleitoral, o Brasil pode 
assistir a taxa de câmbio chegando aos R$ 5,00, ou mais, segundo alguns analistas. Para 
o Bank of América, a cotação pode chegar a R$ 5,50 depois das eleições, pelas razões já 
anteriormente mencionadas. 
Em relação à Balança Comercial, o Relatório Focus estima um superávit de US$ 57,81 
bilhões em 2018 e de US$ 49,30 bilhões em 2019.  Para o déficit em transações correntes, 
o mercado o estima em US$ 20 bilhões em 2018 e em US$ 34,1 bilhões em 2019. E 
finalmente para o Investimento Estrangeiro Direto – IED, a estimativa é de um ingresso de 
US$ 70 bilhões em 2018 e de US$ 74,65 em 2019. 
Na questão do comércio externo, a “guerra” comercial em curso é mais prejudicial ao Brasil 
do que benéfica. Além do país ser frontalmente afetado pelas restrições à siderurgia, o 
aumento da tensão comercial e a continuada valorização do dólar externamente pode 
reduzir o preço das commodities, atingindo em cheio as economias dependentes desses 
produtos, como a brasileira. 
O fato positivo é o de que o Brasil pode se tornar o mais importante parceiro estratégico da 
China, na medida em que é o único país com dimensão continental onde não há entraves 
políticos, de fronteira ou de supremacia como ocorre no caso da Rússia, Índia e EUA. 
“A China olha o Brasil como um país onde pode escoar capital, tecnologia e capacidade 
ociosa”, segundo Kevin Tang, diretor-executivo da Câmara de Comércio Brasil-China.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
RENDA FIXA
É importante lembrarmos que, embora o presidente do Banco Central tenha mais de 
uma vez afirmado que a autoridade monetária não irá aumentar a taxa de juros para 
conter a alta do dólar, isso não significa que o mercado não possa fazê-lo, como ocorreu 
recentemente. Por mais que o BC disponibilize mais contratos de swap cambial ou venda 
dólares das reservas para acalmar as cotações, quando questões políticas ou externas 
estão envolvidas, as armas do BC e do Tesouro para enfrentar a crise são limitadas. 
Quando se fala em inflação e taxa de juros das aplicações financeiras, o fator câmbio está 
sendo altamente relevante.  
RENDA VARIÁVEL
Diante de todas as incertezas expostas, é complicado o cenário para a bolsa no curto 
prazo. No entanto, as ações brasileiras estão relativamente baratas e no médio e longo 
prazo têm bom potencial de alta, que poderá ser mais ou menos expressiva conforme o 
resultado das eleições presidenciais. E como alternativa de investimento para aqueles que 
contam com o tempo ao seu favor, é uma aplicação indispensável.
Merece também especial atenção o investimento em fundos imobiliários, ativo com alto 
potencial de retorno, dependendo da evolução dos acontecimentos.
EXPECTATIVAS DE MERCADO
 https://www.bcb.gov.br/pec/GCI/PORT/readout/R20180817.pdf (2018.08_21)
ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS
Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão do RPPS devem observar os 
limites estabelecidos por esta Política de Investimentos e pela Resolução CMN nº 
3.922/2010. Limites estabelecidos mediante estudo do cenário macroeconômico atual e 
de perspectivas futuras, com as hipóteses razoáveis de realização no curto e médio prazo, 
conforme descrito abaixo:
Alocação Estratégica para o exercício de 2019
Estratégia de Alocação - Política de Investimento de 2019
Segmento	 Tipo de Ativo	 Limite da Resolução CMN %	
Limite Inferior (%)	 Estratégia Alvo (%)	 Limite Superior (%)
Renda Fixa	Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, “a”.	100,00%	 0,00%	
0,00%	 0,00%
	 FI Referenciados em 100% títulos TN - Art. 7º, I, “b”	100,00%	 30,00%	
50,00%	 100,00%
	 FI Referenciados em Índice de Renda Fixa, 100% títulos TN - Art. 7°, I “c”	
100,00%	 0,00%	 0,00%	 0,00%
	 Operações Compromissadas em títulos TN - Art. 7º, II	 5,00%	 0,00%	
0,00%	 0,00%
	 FI Referenciados RF - Art. 7º, III, Alínea “a”	60,00%	 0,00%	10,00%	 40,00%
	 FI de Índices Referenciado RF- Art. 7º, III, Alínea “b”	 60,00%	 0,00%	
0,00%	 0,00%
	 FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “a”	 40,00%	 10,00%	 30,00%	
40,00%
	 FI de Índices Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “b”	 40,00%	 0,00%	
0,00%	 0,00%
	 Letras Imobiliárias Garantidas - Art. 7º, V, Alínea “b”	20,00%	 0,00%	
0,00%	 0,00%
	 Certificados de Depósitos Bancários - Art. 7º, VI, Alínea “a”	 15,00%	
0,00%	 0,00%	 3,00%
	 Depósito em Poupança - Art. 7º, VI, Alínea “b”	 15,00%	 0,00%	 0,00%	
0,00%
	 FI em Direitos Creditórios - sênior Art. 7º, VII, “a”	 5,00%	0,00%	 0,00%	
5,00%
	 FI Renda Fixa “Crédito Privado”- Art. 7º, VII, “b”	 5,00%	0,00%	 0,00%	
0,00%
	 FI de Debêntures Infraestrutura - Art. 7º, VII, “c”	 5,00%	0,00%	 0,00%	
5,00%
	 Subtotal	 570,00%	 40,00%	 90,00%	 283,00%
Renda Variável	 FI Referenciados em Renda Variável - Art. 8º, I, “a”	
30,00%	 0,00%	 3,00%	 10,00%
	 FI de Índices Referenciados em Renda Variável- Art. 8º, I, “b”	 30,00%	
0,00%	 0,00%	 10,00%
	 FI em Ações - Art. 8º, II, “a”	 20,00%	 0,00%	5,00%	 20,00%
	 FI em Índices de Ações - Art. 8º, II, “b”	 20,00%	 0,00%	0,00%	 0,00%
	 FI Multimercado - Art. 8º, III	 10,00%	 0,00%	2,00%	 10,00%
	 FI em Participações  - Art. 8º, IV, “a”	 5,00%	 0,00%	0,00%	 5,00%
	 FI Imobiliário - Art. 8º, IV, “b”	 5,00%	 0,00%	0,00%	 5,00%
	 Subtotal	 120,00%	 00,00%	 10,00%	 60,00%
	 Total Geral	 690,00%	 40,00%	 100,00%	 343,00%
A estratégia de alocação para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente 
o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo 
resultado da análise do fluxo de caixa atuarial e as projeções futuras de déficit e/ou 
superávit.
Alocação Estratégica para os próximos cinco anos
Estratégia de Alocação - para os próximos cinco exercícios
Segmento	 Tipo de Ativo	 Limite da Resolução CMN %	
Limite Inferior (%)	 Limite Superior (%)
Renda Fixa	Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, “a”.	100,00%	 0,00%	
0,00%
	 FI Referenciados em 100% títulos TN - Art. 7º, I, “b”	100,00%	 15,00%	
70,00%
FI Referenciados em Índice de Renda Fixa, 100% títulos TN - Art. 7°, I “c”	
100,00%	 0,00% 0,00%
	 Operações Compromissadas em títulos TN - Art. 7º, II	 5,00%	 0,00%	
0,00%
	 FI Referenciados RF - Art. 7º, III, Alínea “a”	60,00%	 5,00%	60,00%
	 FI de Índices Referenciado RF- Art. 7º, III, Alínea “b”	 60,00%	 0,00%	
0,00%
	 FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “a”	 40,00%	 10,00%	 40,00%
	 FI de Índices Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “b”	 40,00%	 0,00%	
0,00%
	 Letras Imobiliárias Garantidas - Art. 7º, V, Alínea “b”	20,00%	 0,00%	
0,00%
	 Certificados de Depósitos Bancários - Art. 7º, VI, Alínea “a”	 15,00%	
0,00%	 15,00%
	 Depósito em Poupança - Art. 7º, VI, Alínea “b”	 15,00%	 0,00%	 0,00%
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	 FI em Direitos Creditórios - sênior Art. 7º, VII, “a”	 5,00%	2,00%	 5,00%
	 FI Renda Fixa “Crédito Privado”- Art. 7º, VII, “b”	 5,00%	0,00%	 5,00%
	 FI de Debêntures Infraestrutura - Art. 7º, VII, “c”	 5,00%	0,00%	 5,00%
	 Subtotal	 570,00%	 32,00%	 200,00%
Renda Variável	 FI Referenciados em Renda Variável - Art. 8º, I, “a”	
30,00%	 0,00%	 0,00%
	 FI de Índices Referenciados em Renda Variável- Art. 8º, I, “b”	 30,00%	
0,00%	 0,00%
	 FI em Ações - Art. 8º, II, “a”	 20,00%	 7,00%	20,00%
	 FI em Índices de Ações - Art. 8º, II, “b”	 20,00%	 0,00%	0,00%
	 FI Multimercado - Art. 8º, III	 10,00%	 7,00%	10,00%
	 FI em Participações  - Art. 8º, IV, “a”	 5,00%	 2,00%	5,00%
	 FI Imobiliário - Art. 8º, IV, “b”	 5,00%	 2,00%	5,00%
	 Subtotal	 120,00%	 18,00%	 40,00%
	 Total Geral	 690,00%	 50,00%	 240,00%
O Instituto de Previdência do Município de Tapejara considera os limites apresentados o 
resultado da análise feita através das reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas 
matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial o que pode exigir maior flexibilidade 
nos níveis de liquidez da carteira.
Serão observados também, a compatibilidades dos ativos investidos com os prazo e taxas 
das obrigações presentes e futuras do regime.
SEGMENTO DE RENDA FIXA
Obedecendo-se os limites permitidos pela Resolução CMN n° 3922/2010, propõe-se 
adotar o, limite de máximo de 100% (cem por cento) dos investimentos financeiros do 
RPPS, no segmento de renda fixa.
A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário (compra/venda de 
títulos públicos) obedecerá ao disposto, Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Resolução CMN n° 
3.922/2010, e deverão ser comercializados através de plataforma eletrônica e registrados 
no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), não sendo permitidas compras 
de títulos com pagamento de Cupom com taxa inferior à Meta Atuarial.
SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS
Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os recursos 
alocados nos investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 30% (trinta por 
cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente do RPPS, limitar-se-ão a 30% (trinta 
por cento) da totalidade dos investimentos financeiros do RPPS.
São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 
3922/2010, os fundos de investimento classificados como multimercado e os fundos de 
investimento em participações, - FIPs.
ENQUADRAMENTO
O Instituto de Previdência do Município de Tapejara considera todos os limites estipulados 
de enquadramento na Resolução CMN n° 3.922/2010, e como entendimento complementar 
a Seção III, Subseção V dos Enquadramentos, destacamos:
Os investimentos que estão em desacordo com as novas exigências da Resolução CMN 
n° 3.922/2010, poderão manter-se em carteira por até 180 dias as aplicações, sendo 
considerado infringências aportes adicionais.
Poderão ainda ser mantidas em carteira até a respectiva data de vencimento, as 
aplicações que apresentaram prazos de resgate, carência ou para conversão de cotas, 
sendo considerado infringências aportes adicionais.
Serão entendidos como desenquadramento passivo, os limites excedidos decorrentes de 
valorização e desvalorização dos ativos ou qualquer tipo de desenquadramento que não 
tenha sido resultado de ação direta do RPPS.
VEDAÇÕES
O Comitê de Investimento do Instituto de Previdência do Município de Tapejara 
deverá seguir as vedações estabelecidas pela Resolução CMN n° 3.922/2010, ficando 
adicionalmente vedada a aquisição de:
1.	 Operações compromissadas;
2.	 Depósitos em Poupança;
3.	 Aquisição de qualquer ativo final, emitido por Instituições Financeiras com alto risco 
de crédito;
4.	 Cotas de Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, constituídos sob forma de 
condomínio aberto ou fechado que não possuam segregação de funções na prestação de 
serviços, sendo ao menos, obrigatoriamente, duas pessoas jurídicas diferentes, de suas 
controladoras, de entidades por elas direta ou indiretamente controladas ou quais outras 
sociedades sob controle comum;
5.	 Cotas de Fundos Multimercados cujos regulamentos não determinem que os ativos 
de créditos que compõem suas carteiras sejam considerados como de baixo risco de 
crédito por, no mínimo, uma das agências classificadoras de risco citadas no item 7.2 - 
Controle do Risco de Crédito da presente Política de Investimentos;
6.	 Cotas de Fundos em Participações (FIP) que não prevejam em seu regulamento a 
constituição de um Comitê de Acompanhamento que se reúna, no mínimo, trimestralmente 
e que faça a lavratura de atas, com vistas a monitorar o desempenho dos gestores e das 
empresas investidas;
7.	 Cotas de Fundos de Investimentos Imobiliários (FII) que não prevejam em seu 
regulamento a constituição de um Comitê de Acompanhamento que se reúna, no mínimo, 
trimestralmente, e que faça a lavratura de atas, com vistas a monitorar o desempenho dos 
gestores e das empresas investidas;
8.	 A classificação e enquadramento das cotas de fundos de investimento não podem 
ser descaracterizados pelos ativos finais investidos devendo haver correspondência com a 
política de investimentos do fundo.
 
META ATUARIAL
A Portaria MPS nº 87, de 02 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 03/02/2005, que 
estabelece as Normas Gerais de Atuária dos Regimes Próprios de Previdência Social, 
determina que a taxa real de juros a ser utilizada nas Avaliações Atuariais será de, no 
máximo, 6,00% (seis por cento) ao ano.
Também chamada de meta atuarial, é a taxa de desconto utilizada no cálculo atuarial para 
trazer a valor presente, todos os compromissos do plano de benefícios para com seus 
beneficiários na linha do tempo, determinando assim o quanto de patrimônio o Regime 
Próprio de Previdência Social deverá possuir hoje para manter o equilíbrio atuarial.
Obviamente, esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os investimentos 
sejam remunerados, no mínimo, por essa mesma taxa. Do contrário, ou seja, se a taxa que 
remunera os investimentos passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano 
de benefícios se tornará insolvente, comprometendo o pagamento das aposentadorias e 
pensões em algum momento no futuro.
Considerando a distribuição dos recursos conforme a estratégia alvo utilizada nesta 
Política de Investimentos, as projeções indicam que a rentabilidade real estimada para 
o conjunto dos investimentos ao final do ano de 2019 será de 6% (XXXXX por cento), 
somado a inflação de (IPCA ou INPC), ou seja, superior à taxa de juros máxima admitida 
pela norma legal.
Ainda assim, o Instituto de Previdência do Município de Tapejara avaliará a execução de 
estudos que evidenciem, no longo prazo, qual a real situação financeiro-atuarial do plano 
de benefícios previdenciários.
ESTRUTURA DE GESTÃO DOS ATIVOS
De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 3.922/2010, a aplicação dos 
ativos será realizada por gestão própria, terceirizada ou mista.
Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do 
Instituto de Previdência do Município de Tapejara será própria.
GESTÃO PRÓPRIA
A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a 
responsabilidade do RPPS, com profissionais qualificados e certificados por entidade de 
certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, conforme exigência da 
Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e contará com Comitê de Investimentos 
como órgão participativo do processo de análise, com o objetivo de gerenciar a aplicação 
de recursos conjuntamente com a Diretoria Executiva, escolhendo os ativos, delimitando 
os níveis de riscos, estabelecendo os prazos para as aplicações, sendo obrigatório o 
Credenciamento de administradores e gestores de fundos de investimentos junto ao RPPS.
O RPPS tem ainda a prerrogativa da contratação de empresa de consultoria, de acordo com 
os critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922/2010, para prestar assessoramento 
às aplicações de recursos.
Fica condicionado a contratação de empresa de consultoria a não receber qualquer 
remuneração, benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem a independência 
na prestação de serviço, bem como não figure como emissor de ativos ou atue na origem 
e estruturação de produtos de investimentos.
ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
Compete ao Comitê de Investimentos a elaboração da Política de Investimento, que deve 
submetê-la para aprovação ao Conselho Deliberativo, órgão superior competente para 
definições estratégicas do RPPS. Essa estrutura garante a demonstração da segregação 
de funções adotadas pelos órgãos de execução, estando em linha com as práticas de 
mercado para uma boa governança corporativa.
Esta política de investimentos estabelece as diretrizes a serem tomadas pelo comitê de 
investimentos na gestão dos recursos, visando atingir e obter o equilíbrio financeiro e 
atuarial com a solvabilidade do plano.
CONTROLE DE RISCO
É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira estará sujeita à incidência de 
fatores de risco que podem afetar adversamente o seu retorno, entre eles:
•	 Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras 
disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado 
de um investimento financeiro ou de uma carteira de investimento, em decorrência de 
mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas 
e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros índices. É ligado 
às oscilações do mercado financeiro.
•	 Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, 
é aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela 
instituição que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e contratadas;
•	 Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores 
potenciais de um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um 
ativo está com baixo volume de negócios e apresenta grandes diferenças entre o preço que 
o comprador está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de 
vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, 
tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado.
CONTROLE DO RISCO DE MERCADO
O RPPS adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de mercado, utilizando os 
seguintes parâmetros para o cálculo do mesmo: 
•	 Modelo paramétrico;
•	 Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento);
•	 Horizonte temporal de 21 dias úteis.
Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que 
compõe a carteira, os membros do Comitê de Investimentos deverão observar as 
referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que as 
referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas.
•	 Segmento de Renda Fixa: 3,56% (três inteiros e cinquenta e seis por cento) do valor 
alocado neste segmento.
•	 Segmento de Renda Variável: 9,63% (nove inteiros e sessenta e três por cento) do 
valor alocado neste segmento.
Como instrumento adicional de controle, o RPPS monitora a rentabilidade do fundo em 
janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), 
verificando o alinhamento com o “benchmark” estabelecido na política de investimentos 
do fundo. Desvios significativos deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de 
Investimentos do RPPS, que decidirá pela manutenção, ou não, do investimento.
CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO
Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, em fundos de investimentoque 
possuem em sua carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes 
sejam emitidas por companhias abertas devidamente operacionais e registrada; e que 
sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o que 
estiverem de acordo com a tabela abaixo:
 As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na CVM 
eautorizadas a operar no Brasil e utilizam o sistema de “rating” para classificar o nível de 
risco de uma instituição, fundo de investimentos e dos ativos integrantes de sua carteira.
CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ
Nas aplicações em fundos de investimentos constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, e nas aplicações cuja soma do prazo de carência (se houver) acrescido ao prazo 
de conversão de cotas ultrapassarem em 365 dias, a aprovação do investimento deverá 
ser precedida de uma análise que evidencie a capacidade do RPPS em arcar com o fluxo 
de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da 
disponibilização dos recursos investidos.
POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA
As informações contidas na Política de Investimentos e em suas revisões deverão ser 
disponibilizadas aos interessados, no prazo de trinta dias, contados de sua aprovação, 
observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, Secretária de Previdência 
Social. À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, parágrafo primeiro 
e segundo e ainda, art. 5º da Resolução CMN nº 3.922/2010, a Política de Investimentos 
deverá ser disponibilizada no site do RPPS, Diário Oficial do Município ou em local de fácil 
acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação.
CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO
Seguindo a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, na gestão própria, antes da 
realização de qualquer operação, o RPPS, na figura de seu Comitê de Investimentos, 
deverá assegurar que as instituições financeiras escolhidas para receber as aplicações 
tenham sido objeto de prévio credenciamento.
Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formalmente atestados pelo 
representante legal do RPPS e submetido à aprovação do Comitê de Investimentos, no 
mínimo, quesitos como:
a)	 atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do 
Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
b)	 observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no 
mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, 
da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um 
relacionamento seguro;
c)	 regularidade fiscal e previdenciária.
Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto recairá sobre a 
figura do gestor e do administrador do fundo.
PROCESSO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE GESTORES/ADMINISTRADORES
Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser considerados os 
aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise no mínimo:
a)	 Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos 
administrados e geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes 
envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que incluem formação 
acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e 
maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe, com 
base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras 
informações relacionadas com a administração e gestão de investimentos que permitam 
identificar a cultura fiduciária da instituição e seu compromisso com princípios de 
responsabilidade nos investimentos e de governança;
b)	 Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de 
administração e gestão, em especial aos riscos de crédito – quando aplicável – liquidez, 
mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, envolvendo, ainda, o 
uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas, regularidade na prestação 
de informações, atuação da área de “compliance”, capacitação profissional dos agentes 
envolvidos na administração e gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica 
continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade 
desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com 
base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras 
informações relacionadas com a administração e gestão do risco.
c)	 Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e 
riscos – envolvendo a correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na 
entrega de resultados no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento;
Entende-se que os fundos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor decide 
pelos investimentos que vai realizar, desde que respeitando o regulamento do fundo e as 
normas aplicáveis aos RPPS.
O Credenciamento se dará, por meio eletrônico, no âmbito de controle, inclusive no 
gerenciamento dos documentos e Certidões requisitadas, através do sistema eletrônico 
utilizado pelo RPPS.
Fica definido também, como critério de documento para credenciamento, o relatório 
DueDiligenceda ANBIMA, entendidos como seção um, dois e três.
Encontra-se qualificado para participar do processo seletivo qualquer empresa gestora 
de recursos financeiros autorizada a funcionar pelo órgão regulador (Banco Central do 
Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários), sendo considerada como elegível a gestora/
administradora que atender ao critério de avaliação de Qualidade de Gestão dos 
Investimentos.
PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS
Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que 
compõe ou que virão a compor a carteira de investimentos do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, deverão seguir o critério de precificação de marcação a mercado 
(MaM).
Poderão ser contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos 
rendimentos auferidos, cumulativamente, os Títulos Públicos Federais, desde que se 
cumpra as devidas exigências da Portaria MF n° 577, de 27 de dezembro de 2017, sendo 
elas: (i) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações 
presentes e futuras do RPPS; (ii) sejam classificados separadamente dos ativos para 
negociação, ou seja, daqueles adquiridos com o propósito de serem negociados, 
independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição; (iii) seja comprovada a 
intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento; 
e (iv) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, 
inclusive no que se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos 
títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese 
de alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.
METODOLOGIA
MARCAÇÕES
O processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado 
ativo ou derivativo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência 
desta, pela melhor estimativa que o preço do ativo teria em uma eventual negociação.
O processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de um 
determinado título, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel 
seja carregada até o seu respectivo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem 
considerar a oscilações de preço auferidas no mercado.
CRITÉRIOS DE PRECIFICAÇÃO
TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS
São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma 
de financiar a dívida pública e permitem que os investidores emprestem dinheiro para 
o governo, recebendo em troca uma determinada rentabilidade. Possuem diversas 
características como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a solidez 
de uma instituição enorme por trás.
Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa 
divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o 
valor do preço unitário do título público.
Marcação a Mercado
Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade 
de títulos públicos detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na 
carteira de investimentos. Abaixo segue fórmula:
 Onde:
Vm = valor de mercado
  = preço unitário atual
  = quantidade de títulos em posso do regime
Marcação na Curva
Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de 
vencimento do título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de papel, sendo:
Tesouro IPCA – NTN-B
O Tesouro IPCA – NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor 
faz a aplicação e resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data 
de vencimento do título.
É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa 
do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período.
O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da 
projeção do IPCA para a data de liquidação, seguindo a equação:
Onde:
  = Valor Nominal Atualizado
  = Valor Nominal Atualizado na data da compra
  = Inflação projetada para o final do exercício
O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio 
do pagamento de juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face 
somado ao último cupom de juros.
Tesouro SELIC – LFT
O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa 
SELIC.
O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa 
acumulada da SELIC até o dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para 
dia da liquidação do título. Sendo seu cálculo:
Onde:
  = Valor Nominal Atualizado
  = Valor Nominal Atualizado na data da compra
  = Inflação atualizada
Tesouro Prefixado – LTN
A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, 
que não faz pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o 
preço de compra do título e seu valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00.
A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa 
de rendimento. Essa taxa pode ser calculada de duas formas:
Onde:
  = Taxa negociada no momento da compra
  = Valor de negociação do Título Público na data final
  = Valor de negociação do Título na aquisição
Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis:
 Onde:
  = Taxa negociada no momento da compra
  = Valor de negociação do Título Público na data final
  = Valor de negociação do Título na aquisição
Tesouro Prefixado com Juros Semestrais – NTN-F
Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de 
juros só que com a taxa pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do 
título, juntamente com o resgate do valor de face.
A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo 
a equação:
Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título.
Tesouro IGPM com Juros Semestrais – NTN-C
A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois 
utiliza o IGP-M ao invés de IPCA. Atualmente, as NTN-C não são ofertadas no Tesouro 
Direto sendo apenas recomprado pelo Tesouro Nacional.
O VNA desse título pode ser calculado pela equação:
Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do 
mês atual e N2 sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e o 
primeiro mês atual.
Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor 
nominal atualizado, finaliza-se a apuração nos seguintes passos:
(i) identificação da cotação:
Onde:
  = é o valor unitário apresentado em um dia
  = taxa de negociação ou compra o Título Público Federal
(ii) identificação do preço atual:
Onde:
  = valor unitário do Título Público Federal

  = Valor Nominal Atualizado
  = é o valor unitário apresentado em um dia
FUNDOS DE INVESTIMENTOS
A Instrução CVM 555 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a 
divulgação de informações dos fundos de investimento.
O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre 
fração ideal do patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional dos 
ativos inerentes à composição de cada fundo, sendo inteiramente responsável pelo ônus 
ou bônus dessa propriedade.
Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos 
auferindo o rendimento do período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula:
Onde:
Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período
 : saldo inicial do investimento
 : rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em percentual)
Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relação a 
quantidade de cotas, calcula-se:
Onde:
  : valor atual do investimento
  : valor da cota no dia
  : quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento
Em caso de fundos de investimento imobiliários (FII), onde consta ao menos uma 
negociação de compra e venda no mercado secundário através de seu ticker; esse 
será calculado através do valor de mercado divulgado no site do BM&FBOVESPA; caso 
contrário, será calculado a valor de cota, através de divulgado no site da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM.
TÍTULOS PRIVADOS
Título privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos.
As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra 
(venda) com compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação são definidas 
a taxa de remuneração e a data de vencimento da operação. Para as operações 
compromissadas sem liquidez diária, a marcação a mercado será em acordo com as taxas 
praticadas pelo emissor para o prazo do título e, adicionalmente, um spread da natureza 
da operação. Para as operações compromissadas negociadas com liquidez diária, a 
marcação a mercado será realizada com base na taxa de revenda/recompra na data.
Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos 
utilizados por instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo 
contratado, a remuneração prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser 
emitidos e registrados na CETIP.
Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de 
juros em reais. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa 
pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as bandas de taxas 
referentes ao prazo da operação e rating do emissor.
Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDI, ou seja, pela taxa de 
juros baseada na taxa média dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgada 
pela CETIP. Geralmente, o CDI é acrescido de uma taxa ou por percentual spread 
contratado na data de emissão do papel. A marcação do CDB é realizada descontando o 
seu valor futuro projetado pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de 
acordo com as faixas de taxas em vigor.
POUPANÇA
Para método de apuração para os investimentos em depósitos de poupança, calcula-se a 
taxa referencial usada no dia do depósito. Se a Selic estiver em 8,5% ao ano ou menos do 
que isso, a poupança irá render 70% da Selic mais a TR. Já no caso da Selic ficar acima de 
8,5% ao ano, a rentabilidade é composta pela TR mais 0,5% ao mês.
FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES
Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que 
possível, adotam-se preços e cotações das seguintes fontes:
•	 Títulos Públicos Federais e debentures: Taxas Indicativas da ANBIMA – Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (http://www.anbima.com.
br/pt_br/index.htm);
•	 Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários – CVM (http://
www.cvm.gov.br/);
•	 Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (http://www.anbima.com.br/vna/
vna.asp)
•	 Ações, opções sobre ações líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA (http://www.
bmfbovespa.com.br/pt_br/); e
•	 Certificado de Depósito Bancário – CDB: CETIP (https://www.cetip.com.br/).
CONTROLES INTERNOS
Antes das aplicações, a gestão do RPPS deverá verificar, no mínimo, aspectos como: 
enquadramento do produto quanto às exigências legais, seu histórico de rentabilidade, 
riscos e perspectiva de rentabilidade satisfatória no horizonte de tempo.
Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser registrados 
nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação 
autorizadas pela CVM. 
A gestão do RPPS sempre fará a comparação dos investimentos com a sua meta atuarial 
para identificar aqueles com rentabilidade insatisfatória, ou inadequação ao cenário 
econômico, visando possíveis indicações de solicitação de resgate.
Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 de abril de 2012, alterada pela 
Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, foi instituído o Comitê de Investimentos no 
âmbito do RPPS, com a finalidade de participar no processo decisório quanto à formulação 
e execução da política de investimentos, resgates e aplicações dos recursos financeiros 
resultantes de repasses de contribuições previdenciárias dos órgãos patrocinadores, de 
servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como de outras receitas do RPPS.
Compete ao Comitê de Investimentos, orientar a aplicação dos recursos financeiros e a 
operacionalização da Política de Investimentos do RPPS. Ainda dentro de suas atribuições, 
é de sua competência: 
I - garantir o cumprimento da legislação e da política de investimentos;
II - avaliar a conveniência e adequação dos investimentos;
III - monitorar o grau de risco dos investimentos;
IV - observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco 
assumido pela entidade;
V - garantir a gestão ética e transparente dos recursos.
Sua atuação será pautada na avaliação das alternativas de investimentos com base nas 
expectativas quanto ao comportamento das variáveis econômicas e ficará limitada às 
determinações desta Política.
São avaliados pelos responsáveis pela gestão dos recursos do Instituto de Previdência 
do Município de Tapejara, relatórios de acompanhamento das aplicações e operações de 
aquisição e venda de títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos diversos 
segmentos de aplicação. Esse relatório será elaborado trimestralmente e terá como 
objetivo documentar e acompanhar a aplicação de seus recursos.
Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério da 
Previdência Social, Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal e de Administração e 
demais órgãos fiscalizadores.
Caberá ao comitê de investimentos do RPPS acompanhar a Política de Investimentos e 
sua aderência legal analisando a efetiva aplicação dos seus dispositivos.
As operações realizadas no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) 
deverão ser realizadas através de plataforma eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F e 
CetipNet da Cetip que já atendem aos pré-requisitos para oferecer as rodas de negociação 
nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central. O RPPS deverá ainda, 
realizar o acompanhamento de preços e taxas praticados em tais operações e compará-los 
aos preços e taxas utilizados como referência de mercado (ANBIMA).
Dentro da vigência do contrato que o RPPS mantém com aempresa de consultoria de 
investimentos, está contemplada a consulta às oportunidades de investimentos a serem 
realizados no âmbito desta política de investimentos.
É importante ressaltar que, seja qual for à alocação de ativos, o mercado poderá 
apresentar períodos adversos, que poderão afetar ao menos parte da carteira. Portanto, é 
imperativo observar um horizonte de tempo que possa ajustar essas flutuações e permitir a 
recuperação da ocorrência de ocasionais perdas. Desta forma, o RPPS deve manter-se fiel 
à política de investimentos definida originalmente a partir do seu perfil de risco. 
E, de forma organizada, remanejar a alocação inicial em momentos de alta (vendendo) 
ou baixa (comprando) com o objetivo de rebalancear sua carteira de investimentos. 
Três virtudes básicas de um bom investidor são fundamentais: disciplina, paciência e 
diversificação.
As aplicações realizadas pelo RPPS passarão por um processo de análise, para o qual 
serão utilizadas algumas ferramentas disponíveis no mercado, como o histórico de 
cotas de fundos de investimentos, abertura de carteira de investimentos, informações de 
mercado on-line, pesquisa em sites institucionais e outras.
Além de estudar o regulamento e o prospecto dos fundos de investimentos, será feita 
uma análise do gestor/administrador e da taxa de administração cobrada, dentre outros 
critérios. Os investimentos serão constantemente avaliados através de acompanhamento 
de desempenho, da abertura da composição das carteiras e avaliações de ativos. 
As avaliações são feitas para orientar as definições de estratégias e as tomadas de 
decisões, de forma a aperfeiçoar o retorno da carteira e minimizar riscos.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e 
monitorada no curto prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior 
competente do RPPS, sendo que o prazo de validade compreenderá o ano de 2019.
Reuniões extraordinárias junto ao Conselho do RPPS serão realizadas sempre que 
houver necessidade de ajustes nesta política de investimentos perante o comportamento/
conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos 
financeiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação.
Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização 
dos investimentos do RPPS, através de exame de certificação organizado por entidade 
autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, 
cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MPAS nº 519, de 24 
de agosto de 2011. 
A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos 
constantes do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR. 
As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o RPPS poderão, 
a título institucional, oferecer apoio técnico através de cursos, seminários e workshops 
ministrados por profissionais de mercado e/ou funcionários das Instituições para 
capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados do RPPS; bem como, 
contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do RPPS, sem que haja ônus ou 
compromisso vinculados aos produtos de investimentos.
Ressalvadas situações especiais a serem avaliadas pelo Comitê de Investimentos do 
RPPS (tais como fundos fechados, fundos abertos com prazos de captação limitados), os 
fundos elegíveis para alocação deverão apresentar série histórica de, no mínimo, 6 (seis) 
meses, contados da data de início de funcionamento do fundo.
Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 
3.922/2010 e suas alterações, e à Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011.
É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata do órgão superior 
competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus membros.
Observação: Conforme Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, este documento 
deverá ser assinado:
Pelo representante do ente federativo;
Pelo representante da unidade gestora do RPPS;
Pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de Investimentos.
Danielly Cintia Carlos Brati
Diretora  Presidente
Ângela L.B. Serra Rodrigues
Diretora Financeira
Membros do Comitê de Política Financeira
Helton Pablo Pacifico
Rivaldo Luiz Da Silva
Ângela Luci Barbosa  Serra Rodrigues
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1894/2018
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar e Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 459, de 25 (vinte e cinco) de setembro de 2018, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 26 de setembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2018 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro no valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária: 
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
5124/3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 15.700,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 
1200	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202	 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000	 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
6175/3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 4.000,00
6180/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 1.200,00
6219/3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.500,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 313/2018
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei 
Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso), especialmente Lei Municipal nº. 0405/2016 e alteração Lei nº. 
0421/2017.
CONSIDERANDO a posse de novo presidente do Provopar – Programa do Voluntariado do município de Alto Paraíso 
a necessidade de atualização dos membros do CMDPI,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS (titular)
- EMILIANO BORTOLONE LOPES (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO (titular)
- VÂNIA MARIA GARCIA ROSA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA (titular)
- DÉBORA SECUNDINI (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Administração Geral:
- MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES (titular)
- CARLA ALEXANDRA CORDOVA (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando Associação de Moradores:
- EMÍLIA TEIXEIRA ARANDA(titular)
- JANETE DOS ANJOS MOURA (suplente)
Representando entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, ao atendimento de pessoas idosas:
- FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO (titular)
- VALERIA CRISTINA DE AMORIM MELO CRISOSTOMO (suplente)
Representando Credo Religioso que tenham políticas voltadas ao entendimento e promoção do idoso:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA (titular)
- PAULO DA CRUZ (suplente)
Art. 2º - A Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será composta pelos seguintes 
membros:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA – PRESIDENTE
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA– VICE PRESIDENTE
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- CIDELE RIBEIRO DA SILVA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
Art. 3º - Os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa permanecerão inalterados.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de Outubro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1.893/2018
DATA: 29 de Outubro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°080/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, os itens 01, 05, 09, 13, 15, 
17, 19 e 23, a favor da empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 02, 03, 10, 12, 16 e 18, a 
favor da empresa NOROESTE PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 06 e 11, e a favor da empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, os itens 07, 08, 20 e 21, a favor da empresa MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, 
os itens 04, 14 e 22, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 080/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º080/2018 em favor das  empresas 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, os itens 01, 05, 09, 13, 15, 17, 19 e 23, a favor da empresa CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 02, 03, 10, 12, 16 e 18, a favor da empresa NOROESTE PAPELARIA 
EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 06 e 11, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 07, 08, 
20 e 21, a favor da empresa MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 04, 14 e 22, que tem como 
objeto: Aquisição de Material permanente do tipo móvel e utensílios domésticos, áudio e vídeo, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria de Promoção Social, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO 
Processo Administrativo n° 111/2018
Pregão Presencial nº 052/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Formulário Continuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado a Secretaria de Fazenda 
e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município de Alto Paraíso”, conforme descrição e 
especificação detalhada no anexo I deste edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 13/11/2018 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:00 às 13:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Outubro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 040/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE E 
IMPERMEABILIZANTE DE SOLO COM FINALIDADE DE UTILIZAÇÃO DE BASE NAS ESTRADAS RURAIS 
DO MUNICÍPIO OFERECENDO MAIS DURABILIDADE NO DIA A DIA E PARA PAVIMENTAÇÃO FUTURA NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 14/11/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$49.000,00 (quarenta e nove mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 29 de outubro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 227/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 1.986.774,41 
(um milhão, novecentos e oitenta e seis mil setecentos, setenta e quatro reais e quarenta e um centavos), para 
atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
10.002.26.782.1301.2.010.4.4.90.51.00.00	 823	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 1.986.774,41
TOTAL	 1.986.774,41
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte	 Descrição	 Valor
823	 CONV. ESTADUAL PAVIMENTAÇÃO RURAL SEIL	 1.986.774,41
TOTAL	 1.986.774,41
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 132/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO    .FUNDAMENTAÇÄO 
LEGAL: PREGÃO Nº 46/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2.003	 3390300000	 1000	         266,21 	13 	 Administração
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2.064	 3390300000	 934	          313,16 	200 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 08.001.082431501.2.038	 3390300000	 1000	         331,77 	185 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 11.003.041222017.2.036	 3390300000	 1000	         291,93 	282 	 Ass. Estrat.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2.009	 3390300000	 1000	     1.516,85 	 243 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 09.001.206061600.2.017	 3390300000	 1000	     9.477,20 	 225 	 Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2.022	 3390300000	 303	      6.612,67 	 67 	 Saúde
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2.010	 3390300000	 1000	     8.788,31 	 258 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2.045	 3390300000	 103	      6.959,60 	 138 	 Educ., Cul e Esp.
 	  	 Total	  	    34.557,70 	  	  
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA      Data: 22 de Outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 076
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber proposta para execução da III Etapa da Obra de Pavimentação Asfáltica, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito no lote, que visa atender às 
dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/11/2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 19/11/2018 as 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tem como objeto a contratação de serviços para execução da III 
Etapa da Obra de Pavimentação Asfáltica, em vias urbanas da Sede do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
Processo/Convênio n.º 1037997-22, Programa Planejamento Urbano. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela Portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 26 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 123/2018 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidor Público Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 29 de outubro de 2018, inclusive, a Servidora Municipal Greicy Dalssasso de Oliveira – 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.769.344, Auxiliar de Enfermagem, cargo de Provimento Efetivo, nomeada 
em 07 de julho de 2018, pelo Regime Estatutário em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Estatuto dos  
Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de outubro de 2018. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.  1086/2018
Republicar por Incorreção
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 1 
(UMA) DIÁRIA + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TÁXI NOS DIA 29 E 
30  DE OUTUBRO DE 2018, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS NA SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA, 
FUNDEPAR, INSTITUTO DAS ÁGUAS.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS 
) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Maria Helena  Bertoco Rodrigues 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITURA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA 0516-9
Nº. CONTA CORRENTE
6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS NO SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, FUNDEPAR, INSTITUTO DAS ÁGUAS
PERÍODO
29 E 30 DE OUTUBRO DE 2018	 QT. DIÁRIAS
1 DIÁRIAS + 30%	 VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 07/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de ampliação e reforma no Centro de Saúde Hélio Corsini 
do Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 20 de novembro de 2018, no setor de licitações, 
situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 29 de outubro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa LT CONSULTORIA 
AMBIENTAL LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto, acompanhamento e documentação necessária para regularização ambiental da área de 
transbordo de resíduos de construção civil e licença de operação no aterro sanitário, conforme normativa do Instituto 
Ambiental do Paraná, no valor de R$3.500,00(três mil e quinhentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 29 de Outubro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
26.300.930/0001-54, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto, acompanhamento e documentação necessária para regularização ambiental da área de 
transbordo de resíduos de construção civil e licença de operação no aterro sanitário, conforme normativa do Instituto 
Ambiental do Paraná, no valor de R$3.500,00(três mil e quinhentos reais), presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 29 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 443
De 29 de outubro de 2018
EXONERA A SERVIDORA VANILDA LOPES DA SILVA MARIA POR MOTIVO DE FALECIMENTO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o falecimento da servidora em data de 27/10/2018.
RESOLVE
EXONERAR a servidora VANILDA LOPES DA SILVA MARIA, portadora do RG-n.º7.154.409-5-SSP/PR e do CPF-n.
º022.614.849-17do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, por motivo do seu falecimento ocorrido em 
27/10/2018, 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 
(29/10/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 030/2017 CELEBRADO EM 15/09/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA PR ASSESSORIA 
& SERVIÇOS LTDA - ME
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro PR ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 08.471.354/0001-26, com sede Rua Odecam Macedo Campos,283, centro, Cidade de Guaporema, 
Estado do Paraná, representada pelo Sr. Nei José Ribeiro, inscrito no CPF/MF nº 019.242.489-05, na qualidade 
de Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato de nº 030/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato para mais 09 (nove) meses, a contar de 15 de setembro 
de 2018 a 15 de junho de 2019, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a sua duração total a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 30/2017 e demais aditivos, desde que não contrariem o que 
fico convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 14 de setembro de 2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	
PR ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA ME
Contratada
Nei José Ribeiro
Representante Legal
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 207/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em confecção e fornecimento de camisetas personalizadas, 
destinadas aos alunos e participantes do programa educacional de resistência 
às drogas e à violência – PROERD, através da Secretaria de Municipal de 
Educação deste Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de novembro de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 208/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de 
empresa para o fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de 
motores, manutenção de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para 
manutenção dos veículos automotores, máquinas e equipamentos que 
compõem à frota municipal, deste Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de novembro de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de outubro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de papel sulfite A4, para uso na execução das atividades rotineiras dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, nas condições e quantidades descritas no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO R$ 49.286,40 (quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 
relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto municipal 482 de 10 de janeiro de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 03 (três) dias, contados a partir da requisição do 
município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Municipal nº 1.406/2017 de 06/09/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME e EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente (Icaraíma-PR) gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que 
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 20 de novembro de 2018
     HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 106/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo a contratação de empresa para fornecimento de uma caminhonete 4 x 
4 cabine simples, nova 0 km, ano de fabricação 2018 e demais especificações constante no anexo I, parte integrante 
do presente edital.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município e na Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro através do e-mail licitacao@mariahelena.pr.gov.br ou 
pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 12/11/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 12/11/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 29 de outubro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 140/2018
Concede pensão à viúva do ex-servidor falecido José Raimundo Viana
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 7 de outubro de 2018, pensão a que faz jus MARIA FRANCISCA VIANA, esposa, com a 
cota de 100%(cem por cento), pelos direitos adquiridos do ex-servidor inativo JOSÉ RAIMUNDO VIANA, falecido em 
6 de outubro de 2018, nos termos do Art. 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, ambos, da Lei Complementar Municipal 
nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 1.059,43(um mil, cinquenta 
e nove reais e quarenta e três centavos), constante na planilha de cálculo de proventos de fls 6.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 29 de outubro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO	
Prefeito Municipal 	

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 204/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALEXANDRE MILANI 03879687927, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 052/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 052/2018, em favor empresa ALEXANDRE 
MILANI 03879687927, que tem como objeto a Prestação de serviços de serralheria, torno e solda em veículos e 
equipamentos do município de Ivaté, solicitante secretaria de serviços públicos e rodoviários do município de Ivaté, 
com vigência até 31 de Dezembro 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos vinte e nove dias do mês de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná     
DECRETO N.º 205/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 053/2018.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLAUDIONOR FRANCISCO DAS CHAGAS 15048756053, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 053/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 053/2018, em favor empresa 
CLAUDIONOR FRANCISCO DAS CHAGAS 15048756053, que tem como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção de cadeiras do Paço Municipal de Ivaté, incluso material e mão de obra, com 
vigência até 30 de novembro de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos vinte e nove dias do mês de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para 
ampliacao de abate de bovinos a ser implantada Prolongamento da Rua Peabiru, s/n, KM 1, no municipio de Cruzeiro 
do Oeste/PR.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, terça-feira, 30 de outubro DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: Coordenadora e símbolo FG-10. Leia-se: Chefe de Setor 
I, símbolo FG-08.
D E C R E T O Nº 360/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em Função Gratificada a contar do dia 26 de junho de 
2018, a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF nº 815.817.009-
97, para exercer o cargo de Coordenadora na Vigilância Sanitária, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, percebendo mensalmente o 
valor do símbolo FG-10.
Art. 2º  -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano 
de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 041/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 041/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DAYSE TEODORO RAMOS, RG. nº 42.362.902-5 e 
C.P.F.        nº 322.485.298-48.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.439,00 (Um mil quatrocentos e trinta e nove 
reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/10/2018, com término em 18/10/2020. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 042/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 042/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SANDRA MARIA DA CRUZ, RG. nº 5.786.239-4 e              
C.P.F.  nº 855.775.619-49.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/10/2018, com término em 16/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em 
toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 043/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 043/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JAQUELINE GOMES DA COSTA, RG. nº 9.420.289-
2 e              C.P.F.  nº 046.162.459-16.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/10/2018, com término em 16/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em 
toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 044/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 044/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUCIA DE FATIMA RODRIGUES, RG. nº 6.657.695-
7 e              C.P.F.  nº 020.438.539-37.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 15/10/2018, com término em 15/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de 
Saúde de São Silvestre, e em toda extensão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 045/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 045/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VAGNER RODRIGUES CAMILO, RG. nº 12.597.080-
0 e              C.P.F.  nº 083.561.109-47.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/10/2018, com término em 16/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de 
Saúde Central e em toda extensão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 046/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 046/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO, RG. nº 10.854.109-1 
e              C.P.F.  nº 063.610.279-37.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/10/2018, com término em 16/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em 
toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 047/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 047/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FABIANA ALVES LEME DA MOTA, RG. nº 001431102 
– MS e              C.P.F.  nº 020.205.161-79.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.

VALOR INICIAL: R$ 1,384,47 (Um mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/10/2018, com término em 16/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em 
toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 048/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 048/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EDILEUSA DIAS DE MEIRA DE OLIVEIRA,                        
RG. nº 8.816.063-0 e C.P.F.  nº 038.476.139-95.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,275,59 (Um mil duzentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/10/2018, com término em 17/04/2019. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Unidade Básica de Saúde 
de São Silvestre, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 964/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA BASTOS CPF. nº 
745.443.739-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/15 a 15/03/16, 
a contar do dia 01/10/18 a 30/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 965/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA BASTOS CPF. nº 
745.443.739-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/16 a 15/03/17, 
a contar  do dia 31/10/18 a 29/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 966/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA BASTOS CPF. nº 
745.443.739-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/17 a 15/03/18, 
a contar  do dia 30/11/18 a 29/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 967/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI APARECIDA TORRES, CPF nº 
245.958.518-71, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa 
da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do 
dia 26/09/18 a 25/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILIA FRANCISCA DA SILVA CPF. nº 
795.088.639-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
03/01/17 a 02/01/18, a contar  do dia 16/10/18 a 25/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 971/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONCALVES RIBEIRO CPF. nº 
695.489.609-82, ocupante do cargo de Contador, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 18/02/16 a 17/02/17, a contar  do dia 05/11/18 
a 24/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 972/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS CPF. nº 
031.907.249-54, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 
31/07/16, a contar  do dia 15/10/18 a 13/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 973/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO CPF. nº 
527.535.069-49, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
10/03/16 a 09/03/17, a contar  do dia 03/10/18 a 17/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 974/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO CPF. nº 
527.535.069-49, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/17 a 09/03/18, a contar  do dia 18/10/18 a 01/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 975/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES COSTA CPF. nº 
670.499.239-15, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/06/15 a 
08/06/16, a contar  do dia 15/10/18 a 13/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 981/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA QUEVEDO SILVA CPF. nº 
069.804.009-08, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/12/17 a 31/01/18, 
a contar  do dia 16/10/18 a 30/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 982/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTE DE SOUZA REZENDE SILVA CPF. nº 
607.048.709-59, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/17 a 
09/03/18, a contar  do dia 05/11/18 a 14/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 983/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDENICE DOS SANTOS ANJOS CPF. 
nº 647.511.809-59, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, 
a contar  do dia 08/10/18 a 22/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 984/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA CPF. nº 
739.988.939-20, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 19/06/17 a 18/06/18 a contar  do dia 15/10/18 a 13/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 990/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI CPF. nº 
104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto 
a Secretaria Municipal de Administração 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/17 a 01/03/18, 
a contar  do dia 29/10/18 a 17/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 999/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA APARECIDA ARAUJO FARIAS 
CPF. nº 571.025.209-30, ocupante do cargo de Professora, junto 
a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60 
(sessenta) dias de licença premio restantes, referente ao quinquênio 
13/02/05 a 12/02/10, a contar do dia 17/10/18 a 15/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1000/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MELYNE MOVIO SANTOS CPF. nº 
085.854.179-35, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto 
a Procuradoria Jurídica Municipal, 20 (vinte) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 16/01/17 a 15/01/18 a contar  do dia 
19/11/18 a 08/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ      
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Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 77/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2018
COMUNICADO INTERNO
DE: SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
PARA: CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Altônia,29 de outubro de 2018.
Senhor Prefeito,
Tem o presente à finalidade de solicitar a Vossa Excelência, autorização para realizar processo de Dispensa de 
Licitação, com base no  inciso  do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 a pedido da   , para Contratação de empresa para 
fornecimento de  uniformes para os funcionários engajados na limpeza pública municipal, com a empresa: J.C. 
QUINHONE ATACADISTA, inscrito no CNPJ sob nº 21.278.380/0001-09, com sede na cidade de Umuarama  no valor 
total de R$ 3.757,20 três mil setecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). Tendo em vista a cotação de preços 
realizada com as seguintes empresas:
01	 J.C. QUINHONE ATACADISTA, inscrito no CNPJ sob nº 21.278.380/0001-09, com sede na cidade de 
Umuarama  	 R$ 3.757,20
02	 A TARTARI & CIA LTDA SPORT MSNIS,  inscrito no CNPJ sob nº 11.338.711/0001-97, com sede na cidade de 
Cianorte	 R$ 3.879,20
03	 THIMODU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 08.900.321/0001-54, 
na cidade de Paranavaí	 R$ 3.856,80
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:
07.002.154520008.2.042.3390.30- Material de consumo.  
SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 119/2018.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato serviços para o fornecimento de serviços de borracharia, para atender 
a necessidade da frota municipal.
O Município de Cafezal do Sul – PR., com sede na Av. Italo Orceli, 604, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 95.640.652/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Mario Junio Kazuo da 
Silva, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa Eduardo Vitor Ferreira., 
com sede as margens da Rodovia 323, nesta cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
N.° 30.148.778/0001-03 neste ato legalmente representada pelo seu proprietário Eduardo Vitor Ferreira, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado entre si, de forma amigável, o que se segue 
relativamente o presente Termo de Distrato do Contrato de prestação de serviços de borracharia, para atender a 
necessidade da frota municipal decorrente do Processo de Licitação nº. 76/2018, - PREGÃO Nº 39/2018, para fins de 
atendimento do interesse público. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do Processo Administrativo que culminou 
na contratação da empresa Eduardo Vitor Ferreira., com sede as margens da Rodovia 323, nesta cidade de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N.° 30.148.778/0001-03, que originou no Contrato de Prestação 
de Serviços nº 119/2018, rescindi-lo amigavelmente a partir de 30 de outubro de 2018, conforme solicitação da 
Contratada, por ofício encaminhado ao Presidente da Comissão de Licitação, consoante disposto no art. 79, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em face da justificativa para a rescisão contratual apresentada pela CONTRATADA, que 
alega o não fornecimento dos materiais para a prestação dos serviços contratados e a impossibilidade da continuidade 
da prestação de serviço com excelência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a Contratante Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, e 
a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente termo amigável 
operar-se-á na forma da lei, e se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido objeto comporá 
os materiais para a prestação de serviços não previstos no presente contrato, sem majoração contratual ou ônus a 
este ente público. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das 
partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou na processo de 
licitação - Pregão Nº 39/2018.
 PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não 
haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.
Cafezal do Sul – PR. 30 de outubro de 2018.
Município de Cafezal do Sul 
CONTRATANTE
Eduardo Vitor Ferreira
CONTRATADA
Testemunhas:

Prefeitura municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 149/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA BRUNA BARBOSA ALVES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 193/2018, na data de 10/09/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 05/11/2018 a 04/12/2018, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2017 à 31/05/2018, a Servidora BRUNA BARBOSA ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.728.119-3 SSP/PR e CPF sob nº 076.033.889-29, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 124/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2296/2017, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 170.743,58 (cento e setenta mil, 
setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
		  07	 SEC. ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE	
		  07.01	DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL	
Ft	 Fc	 1236112483048	Constr., reforma e ampl. das unidades escolares	
133	 2728	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 170.743,58
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita provenientes de transferência voluntária, advindos do Ministério da Educação, não 
previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 008/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 077
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal nº. 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para a contratação de empresa 
especializada em Educação, para o fornecimento de Sistema Pedagógico de Ensino, no Município de Cidade Gaúcha 
- PR, conforme descrição no anexo I do edital, por TÉCNICA E PREÇO DO LOTE, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 03/12/2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 03/12/2018 as 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo técnica e preço do lote, tendo como objeto a contratação de empresas habilitadas 
para fornecimento de Sistema Pedagógico de Ensino, representado por material didático para a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, composto por conjuntos impressos e específicos de Cadernos Educacionais para o Aluno, 
Material Complementar, Caderno do Professor, Assessoria, Acompanhamento Pedagógico, Portal de Educação na 
Internet e Avaliações Sistêmicas Integradas dos Alunos do Ensino Fundamental (2º ao 5º ano), no Município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 29 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA n.º 243/2018
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de integrantes da Comissão Permanente de Licitação, para fins do cumprimento 
do Estatuto e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estada do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente o contido na Lei Orgânica,
Considerando a necessidade da aquisição de um Sistema Pedagógico de Ensino, representado por material didático 
para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, composto por conjuntos impressos e específicos de Cadernos 
Educacionais para o Aluno, Material Complementar, Caderno do Professor, Assessoria e Acompanhamento 
Pedagógico, Portal de Educação na Internet e Avaliações Sistêmicas Integradas dos Alunos do Ensino Fundamental 
(2º ao 5º ano), conforme a Lei n.º 8.666/93,
DETERMINO:
Art. 1º - Designar membros adiante relacionados, para integrar a Comissão Permanente de Licitações Publicas da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, criada pela Portaria n.º 014/2018, do dia 08 de Janeiro de 2018, para 
auxiliar, acompanhar e julgar as propostas técnicas apresentadas no processo de licitação n.º 077/2018, Tomada de 
Preço n.º 008/2018, dentro dos limites da lei.
Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores municipais, SRA. SIMONE ARIAS TETÍLIA MANSSILA, cadastrada 
pelo CPF n.º 034.565.549-40, ALETHEYA FONTANA DE OLIVEIRA, cadastrada pelo CPF n.º 025.433.099-18 e a 
SRA. SIMONE ARIAS TETÍLIA MANSSILA cadastrada pelo CPF n.º 034.565.549-40, como membros integrantes a 
Comissão Permanente de Licitações.
Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ACÚSTICA ORLANDI – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA - EPP, para prestação de serviços de calibração do Audiômetro e Imitanciômetros 
e medição de ruído no interior da cabine acústica audiométrica, utilizados no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 036/2018, anexo. Em 
29 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 113/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018
Objeto: Show Musical e divertimento para o Público em comemoração à Virada de Ano (REVEILLON) Comemorado 
em 31/12/2018, O Show será realizado em Praça Publica para acesso a todos os munícipes em 31/12/2018, com a 
apresentação da Banda APK, no centro de FRANCISCO ALVES-PR.
Contratado: M.J. DA SILVA - SOM, devidamente inscrita no CNPJ nº 15.071.762/0001-56, com o nome fantasia da 
Banda APK, e sede a Avenida Ramalho Piva, nº 1125, Entre Rios, Santo Antônio do Sudoeste-PR.
Francisco Alves – Pr. 29 de Outubro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 135/2018 de 22/10/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 396.214,68 (trezentos e noventa e seis mil  
duzentos e catorze reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 408 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  396.214,68 777 
 396.214,68 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 777 Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário 777  396.214,68 

 396.214,68 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  22 de outubro de 2018. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 136/2018 de 22/10/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.367.0018.2.028 Manutenção da Educação Especial 

 161 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00 103 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 369 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  287.000,00 845 
 297.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 10.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

 287.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.51.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  
de Saneamento Básico - Principal 

- 

 297.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  22 de outubro de 2018. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

O Presidente da Entidade supra no uso das atribuições que lhes 
conferem os Estatutos e a Legislação Sindical, convoca os associados em 
condições de votar, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 23 de novembro, às 09:00 
horas na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves, 
situado na Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713, nesta cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

  
I. Leitura e aprovação da ata da assembléia anterior; 

II. Previsão orçamentária do ano de 2019; 
III. Assuntos Gerais; 

 
Não havendo, na hora acima indicada o número suficiente, de 

associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 
Assembléia será realizada uma hora após, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes. 

 
 
 

Francisco Alves, Paraná. 
29 de outubro de 2018 

 

 
Manuel Ferreira da Silva 

Presidente 

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI, 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresas para o fornecimento de materiais de construção para 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 13/11/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 26 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 120/2018
Inexigibilidade-Carona nº 07/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VOLKWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTOTORES LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 02 (dois) veículos Hatch Gol 1.0 MPI, marca 
VOLKSWAGEN, para a ampliação e melhoria do parque de máquinas do Município de Pérola, nos termos da ata 
de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, ao convênio nº 1047/2018 - SEDU, que entre si celebram 
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social autônomo 
PARANACIDADE e o Município de Pérola.
 Valor Total: R$ 87.400,00 (Oitenta e sete mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2019.
Fundamentação: Edital de Pregão Eletrônico nº 171/2018, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços, como também 
o procedimento de inexigibilidade-Carona nº 07/2018, ratificado pelo Prefeito em 26/10/2018.
Adjudicada e Homologada: 26/10/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 121/2018
Inexigibilidade-Carona nº 08/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VOLKWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTOTORES LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 01 (um) VEÍCULO SEDAN, modelo Voyage 1.6 MT, 
marca VOLKSWAGEN, para a ampliação e melhoria do parque de máquinas do Município de Pérola, nos termos da 
ata de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, ao convênio nº1048/2018 – SEDU, que entre si celebram 
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social autônomo 
PARANACIDADE e o Município de Pérola.
 Valor Total: R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais)
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2019.
Fundamentação: Edital de Pregão Eletrônico nº 171/2018, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços, como também 
o procedimento de inexigibilidade-Carona nº 08/2018, ratificado pelo Prefeito em 26/10/2018.
Adjudicada e Homologada: 26/10/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 122/2018
Inexigibilidade-Carona nº 09/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 01 (um) ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO, marca XCMG, modelo XS123PDBR, para a ampliação e melhoria do parque de máquinas 
do Município de Pérola, nos termos da ata de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, ao convênio nº 
1049/2018 – SEDU, que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano, o Serviço Social autônomo PARANACIDADE e o Município de Pérola.
 Valor Total: R$ 287.900,00 (Duzentos e oitenta e sete mil e novecentos reais)
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2019.
Fundamentação: Edital de Pregão Eletrônico nº 171/2018, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços, como também 
o procedimento de inexigibilidade-Carona nº 09/2018, ratificado pelo Prefeito em 26/10/2018.
Adjudicada e Homologada: 26/10/2018
JAMIL MENDES-  Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 123/2018
Inexigibilidade-Carona nº 09/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VOLKWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTOTORES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 02(dois) VEÍCULOS HATCH, modelo Gol 1.0 MPI, marca 
VOLKSWAGEN, para a ampliação e melhoria do parque de máquinas do Município de Pérola, nos termos da ata 
de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, ao convênio nº1048/2018 – SEDU, que entre si celebram 
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social autônomo 
PARANACIDADE e o Município de Pérola.
Valor Total: R$ 87.400,00 (Oitenta e sete mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2019.
Fundamentação: Edital de Pregão Eletrônico nº 171/2018, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços, como também 
o procedimento de inexigibilidade-Carona nº 09/2018, ratificado pelo Prefeito em 26/10/2018.
Adjudicada e Homologada: 26/10/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1008/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária Viviane Lopes, Portadora do CPF nº 974.551.642.20 
para compor a Comissão Permanente de Gestão do Portal da Transparência na 
Área de atuação Administração no Patrimônio em substituição da ex-funcionária 
Eduarda Barbieri da Silva Cruz, designada pela Portaria nº 845/2016, publicado em 
26/08/2016.
Art. 2º - Conforme Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério 
Públicos do Estado do Paraná, designando os servidores públicos municipais, 
responsáveis pela gestão por cada área prevista conforme segue quadro abaixo:
Área de Gestão	 Servidor	 CPF
Geral	 Anselmo Bandeira Neto	 025.831.529-63
Pessoal	 Jocielle Cristina Zampieri	 029.423.379.23
Diária e Ajuda de Custo	 Ricardo Gusmão Brandani	 027.419.939.47
Administração – Licitações e Contratos	 Keila Ferreira de Souza	
026.212.009.74
Administração - Patrimônio	 Viviane Lopes	 974.551.642.20
Orçamento	 Ricardo Gusmão Brandani	 027.419.939.47
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data de publicação, revogando-se 
disposições contrárias.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1027/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILENE MACHADO DA CRUZ SANTOS CPF. nº 
020.113.809-36, ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/02/17 a 31/01/18 a contar  do dia 05/11/18 a 19/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1028/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE CPF. nº 815.817.009-97, 
ocupante do cargo de Médico Veterinário, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 02/05/16 a 01/05/17 
a contar  do dia 19/11/18 a 03/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1029/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI CPF. nº 740.065.689-
91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
28/04/16 a 27/04/17 a contar  do dia 30/10/18 a 13/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1030/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO CPF. nº 
029.423.379-23, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/15 a 09/03/16 a contar  do dia 05/11/18 a 24/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1031/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI CPF. nº 142.410.508-
08, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de 
Administração, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 07/02/17 a 06/02/18 a contar  do dia 05/11/18 a 24/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1032/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR CPF. nº 982.068.429-34, 
ocupante do cargo de Zelador, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 
09/03/17 a contar  do dia 19/11/18 a 03/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação, manutenção na fabrica de 10(dez) equipamentos com 
mostrador instantâneo de monitoramento de velocidade, para orientação dos condutores e 10(dez) 
equipamentos com mostrador instantâneo de monitoramento de velocidade, para orientação dos 
condutores com equipamento de recolhimento automático de placas (OCR), a serem instalados 
no Município de Umuarama e fornecimento de materiais (braço e coluna) e padrão elétrico 
(instalado), sob  a supervisão da UMUTRANS – Diretoria de Transito/Secretaria de Defesa social, 
conforme  planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 27 de novembro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço por Lote.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 26 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obra),  para serem 
viabilizados na realização de serviços diversos à construção, nos imóveis pertencente ao 
Município (próprios e locados), COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA 
PARANÁ EDIFICAÇÕES/FEV.2017.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO – 
COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES/ FEV.2017.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/11/2018 – HORÁRIO: DAS 
14:00 ÁS 14:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/11/2018 – HORÁRIO: 15:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.297/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 114/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 114/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa 
com a finalidade de concessão de oportunidades de estágios supervisionados a estudantes da 
educação superior, do ensino médio, da educação profissional de ensino médio, técnico e escolas 
especiais, na Prefeitura Municipal de Umuarama, seus fundos, fundações e autárquias, tendo sido 
declarada vencedora à FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.298/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 146/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 146/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de  gêneros alimentícios que serão ofertados aos usuários nos grupos 
socioeducativos dos serviços Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro 
Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – 
CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviços de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV para idosos e adolescentes, para consumo dos usuários do Centro Pop, em reuniões dos 
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora à empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  N º 3.300/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 023/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 023/2018 – PMU, que 
trata da contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, 
para execução de obras de construção de ponte de concreto armado sobre o córrego esperança, 
coordenadas = 23º50’48”S – 53º13’30”), com recursos provenientes do Ministério da Integração 
Nacional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Valdivino Manuel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
                      Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Joveline Maria da Silva
                     CPF 025.553.169-90
Art. 2º.  Fica fixada a data de 09 de novembro de 2018, às 15:00 horas, para que a Comissão 
de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 26 de outubro 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  N º 3.301/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 025/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 025/2018 – PMU, tipo 
melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando concessão de direito real de 
uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos 
e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote A, da quadra n° 1, do loteamento 
denominado Conjunto Habitacional Sonho Meu, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 
6.941,77 m²,  matricula nº 62.146, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/
PR. de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
	       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Paulo Henrique Ruiz Leite
                     CPF 076.285.379-44
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 30 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão 
de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 29 de outubro 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EDITAL N.º 56/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 
13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Concurso Público de Provas para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
- 40h - PMU a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 
Cargo Público, ocasião em que será encaminhado(a) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, no prazo 
estabelecido para esse fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o mesmo o direito de investidura ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o 
Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40h - PMU 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
1039	 MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS	 9.346.089-8	 137º
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 249/2018 
Declara ponto facultativo no dia 24 de dezembro de 2018, e dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama, no período de 26 de dezembro de 2018 a 04 de janeiro 
de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, 
assim como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescentou os §§ 1º a 3º no art. 95 da 
Lei Complementar nº 018, de 28 de maio de 1992,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo aos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de 
Umuarama, no dia 24 de dezembro de 2018.
§ 1º Não será facultado o ponto aos servidores públicos que prestam serviços essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação, tais como: Vigilância em Saúde, Serviços Funerários, Varrição, Coleta de Lixo e Guarda 
Municipal.
§ 2º As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil seguirão o calendário escolar.
§ 3º A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Atendimento para o atendimento dos casos de urgência e 
emergência.
Art. 2º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho dos 
órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Umuarama, no período de 26 de dezembro 
de 2018 a 04 de janeiro de 2019, com exceção dos serviços essenciais que, por sua própria natureza, não poderão 
sofrer interrupções, a exemplo do Pronto Atendimento, que funcionará no horário de expediente normal, das 7h00min 
às 23h00min.
§ 1º O Paço Municipal manterá expediente de atendimento das 09h00min às 16h00min nos dias 26 a 28 de dezembro 
de 2018 e 02 a 04 de janeiro de 2019, devendo as secretarias e demais órgãos da administração organizar escalas 
para atendimento ao público nos setores considerados prioritários, sem prejuízo de convocação extraordinária no caso 
de interesse da administração pública.
§ 2º As unidades básicas de saúde atenderão, no período de férias coletivas, nos seguintes locais:
I - UBS/ESF BEM ESTAR: atenderá as unidades do Conjunto Residencial 26 de Junho, Conjunto Residencial Ouro 
Branco, Central e Distritos;
II - UBS/ESF JARDIM VITÓRIA RÉGIA: atenderá as unidades do Cohapar I, Parque San Remo, Parque Industrial e 
Conjunto Sonho Meu.
III - UBS/ESF LISBOA: atenderá as unidades do Jardim Cruzeiro, Jardim Panorama, Jardim Dom Bosco e Cohapar II.
IV - UBS/ESF 1º de MAIO: atenderá as unidades do Guarani, Anchieta, Parque Jabuticabeiras e Centro Saúde Escola.
§ 3º Nos dias 27 e 28 de dezembro e 03 e 04 de janeiro, o Conselho Tutelar atenderá das 08h00min às 14h00min e o 
Centro POP das 09h00min às 15h00min.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se serviços essenciais os relacionados à Saúde, Varrição, Coleta 
de Lixo, Rodoviária, ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, Vigilância de Logradouros e Bens 
Públicos, Secretaria de Defesa Social / Diretoria de Trânsito (Administrativo), Guarda Municipal e Defesa Civil.
Parágrafo único. A Secretaria de Defesa Social / Diretoria de Trânsito (Administrativo) e a ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários manterão o horário de expediente normal.
Art. 4º A Diretoria de Recursos Humanos providenciará as devidas anotações das férias gozadas nos termos deste 
Decreto, em relação aos servidores que delas se beneficiarem total ou parcialmente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 155/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação da empresa M N 
TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA, para o fornecimento de licença de dois softwares, sendo 
estes: o Eberick e Qi Builder, para maior agilidade na elaboração de projetos técnicos, deste 
Município, com Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
023/2018, anexo. Em 29 de outubro de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE OUTUBO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMO ADITIVO
PUBLICAR POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 277/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de 
novembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.013,30 (sete mil treze reais 
e trinta centavos), conforme descrição e especificações constantes no Anexo I, perfazendo o valor 
deste termo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 75.516,55 (setenta e cinco mil 
quinhentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos), para até R$ 82.529,85 (oitenta e dois 
mil quinhentos e vinte nove reais e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.131.0002.2.008. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 32 - F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 42 - F: 1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 57 - F: 1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 62 - F: 1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 72 - F: 1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 84 - F: 1000 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 98 - F: 1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 127 - F: 1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 218 - F: 1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 247 - F: 1000 
10.001.15.452.0006.2.121. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 251 - F: 511 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED: 3.3.90.32.00.00 - D: 269 - F: 1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 280 - F: 1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 339 - F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 360 - F: 1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 374 - F: 1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 398 - F: 1000 
14.001.08.243.0013.2.185. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 404 - F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 409 - F: 1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 471 - F: 1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 488 - F: 1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 503 - F: 1000 
18.001.12.122.0015.2.100. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 580 - F: 104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 613 - F: 103 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 614 - F: 104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 615 - F: 107 
18.001.12.361.0015.2.048. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 630 - F: 1000 
18.001.12.364.0015.2.170. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 647 - F: 1000 
18.001.12.365.0015.2.050. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 662 - F: 104 
18.001.12.366.0015.2.055. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 677 - F: 104 
18.001.12.367.0015.2.052. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 687 - F: 104 
19.001.06.181.0016.2.162. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 705 - F: 1000 
19.002.26.125.0017.2.079. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 727 - F: 509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 758 - F: 1000 
21.001.14.422.0020.2.010. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 785 - F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 004/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de abril 
de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 
9.328,60 (nove mil trezentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 37.495,00 (trinta e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais), para 
R$ 46.823,60 (quarenta e seis mil oitocentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D:168  - F:1  
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, 
inscrito no CPF sob n° 430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato 
para a Sra. Suzane Viana do Nascimento, inscrita no CPF sob n° 043.322.129-16, Nutricionista da 
Secretária de Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 150/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de 
novembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 
152,95 (cento e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 7.190,10 (sete mil, cento noventa reais e dez centavos), para R$ 7.343,05 
(sete mil trezentos e quarenta e três reais e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:11 -F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:63 - F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:64 - F:342  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:119 - F:494  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:65 - F:495  
 70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:119 - F:303  
 70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:142 - F:303  
 70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:143 - F:497  
 70.001.10.305.0027.2.196. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:161 - F:497  
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:189 - F:388 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 007/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 12.805,96 (doze mil 
oitocentos e cinco reais e noventa e seis centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 51.528,28 
(cinquenta e um mil quinhentos e vinte oito reais e vinte e oito centavos), para R$ 64.334,24 (sessenta e quatro mil 
trezentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D:168  - F:1  
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob n° 
430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Suzane Viana do Nascimento, 
inscrita no CPF sob n° 043.322.129-16, Nutricionista da Secretária de Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 147/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 28/09/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 005/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 12.628,30 (doze mil 
seiscentos e vinte e oito reais e trinta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 50.542,50 
(cinqüenta e dois mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), para R$ 63.170,80 (sessenta e três 
mil cento e setenta reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D:168  - F:1  
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob n° 
430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Suzane Viana do Nascimento, 
inscrita no CPF sob n° 043.322.129-16, Nutricionista da Secretária de Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018.
Umuarama, 29 de outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 041/2018
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado EDUARDO FERREIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica concedida a partir de 01 de outubro de 2018, “Pensão Vitalícia” a SONIA MARIA 
FERREIRA, portadora da cédula de Identidade n.º 9.307.174-3 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
010.612.549-41, beneficiária do servidor aposentado EDUARDO FERREIRA, nos termos do 
Processo nº. 063/2018, conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, 
alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 2.345,11 (Dois mil trezentos e quarenta e cinco reais e 
onze centavos) mensais e R$ 28.141,32 (Vinte e oito mil cento e quarenta e um reais e trinta e 
dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 246/2018 
Substitui membro da Comissão municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente Cidadania.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais; e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social;
CONSIDERANDO que o Município aderiu ao Termo de adesão ao Incentivo Centro da Juventude – Paraná;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 877/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
D E C R E T A:
Art. 1º Substitui o membro da Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de 
Cidadania, conforme prescrito no art. 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social, da seguinte forma:
II – CENTRO DA JUVENTUDE
Suplente: Yolanda Maria Grandizoli - RG: 8.117.571-3 SSP/PR, por CAROLINA DE LIMA BALANI 
– RG: 9.999.969-1 SSP/PR.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando alterado o Decreto nº 25, 
de 02 de fevereiro de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 247/2018
Altera os membros integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.209, de 14 de agosto de 2017, em seu Artigo 9º;
CONSIDERANDO as indicações do Poder Executivo Municipal, e a eleição dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 
21 de setembro de 2017;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 24/2018, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Umuarama – CMDCA, no período de 2017/2019, as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Titular: Anderson Arilson de Freitas – RG: 8.889-730-7 SSP/PR (indicado em outubro de 2018)	
	
Suplente: Romulo Jonas Rauen – RG: 338.531-0 SSP/PR
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Fátima Regina dos Santos – RG: 5.881.2017-2 SSP/PR
Suplente: Michela Elisangela Ehrlich Tanaka – RG: 6.761.711-8 SSP/PR
Titular: Níkolas Vedovato - RG: 8.025.814-3 SSP/PR (indicado em outubro de 2018)
Suplente: Tatiana Cecília Biaca – RG: 6.209.577-6 SSP/PR
Titular: Jeferson Gabriel Alves Ferreira – RG: 9.555.570-5 SSP/PR
Suplente: Anderson Alonso – RG: 8.565.970-7 SSP/PR
Secretaria Municipal de Administração
Titular: Ana Lucia Lepre – RG: 4.291.310-3 SSP/PR
Suplente: Maria Aparecida Pereira da Silva RG: 3.014.766-9 SSP/PR
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Dina Ribeiro Parmegiani – RG: 3.743.670-4 SSP/PR
Suplente: Michelle Aparecida de Siqueira Fazoli – RG:10.190.179-3 SSP/PR
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Izamara Amado de Moura – RG: 15.830.503-6 SESP/SP (indicada em Janeiro de 2018)
Suplente: Dayane Paola de Oliveira Demozzi – RG: 8.114.319-6 SSP/PR (indicada em Julho de 2018)
Titular: Bruna Daiane de Lima – RG: 10.899.363-4 SSP/PR
Suplente: Uilian Henrique da Silva Drohson RG: 12.580.836-0 SSP/PR
Titular: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana – RG: 3.999.169-1 SSP/PR
Suplente: Sandra de Sousa Oliveira Prates – RG: 6.193.702-1 SSP/PR
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Marcia Alves dos Santos da Silva – RG: 6.696.584-8 SSP/PR
Suplente: Camila Gisele Piccolo – RG: 9.525.522-1 SSP/PR
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representantes de entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente:
Representante da Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial 
Titular: Roberlene de Souza Silva - RG:13.647.142-2 SSP/PR
Suplente: Roselene de Souza – RG: 10.727.158-9 SSP/PR
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Alba Valeria de Pauli – RG: 3.736.367-7 SSP/PR
Suplente: Shirley Soares Pirolla Venturini – RG: 6.954.514-9 SSP/PR
Representante da Associação Regional de Assistência ao menor Guarda Mirim de Umuarama – ARAM
Titular: Annie Cristiny Lopes Araújo de Lima  RG: 10.030.208-0 SSP/PR
Suplente: Fernanda Marins Rosa Nicacio – RG: 10.459.311-9 SSP/PR (indicada em outubro de 2018)
Representante da Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz
Titular: Max Emerson Rickli – RG: 5.809.514-1 SSP/PR
Suplente: Silvia Ribeiro Martins – RG: 1.086.281 SSP/PR
Representante de movimentos e/ou entidades comunitárias
Representante do Lions Clube
Titular: Francisco Elias Silvestre – RG: 1.572.176 SSP/PR
Suplente: Joel Lacerda Silva – RG: M-432.747 SSP/MG
Representante da Coordenadoria de Associações de Moradores de Umuarama e Região - CAMUR
Titular: Francisco Arnaldo Fernandes – RG: 2.310.132-7 SSP/PR
Suplente: Jonia Piveta – RG: 14.758.631-0 – SSP/PR
Representante de entidades religiosas
Representante da Mitra Diocesana – Pastoral da Criança
Titular: Antonio Frason Neto RG: 2.134.877-5 SSP/PR (indicado em maio de 2018) 
Suplente: Brunna Fregonezi Simões – RG: 9.556.685-5 SSP/PR
Representante da Associação de Ministros Evangélicos de Umuarama - AME
Titular: Benedito Mathias da Silva – RG: 2.187.159-1 SSP/PR
Suplente: Anair Bucholz da Silva – RG: 1.416.328-0 SSP/PR
Representante dentre as categorias profissionais afetas a área da criança e do adolescente
Representante do Conselho Regional de Psicologia
Titular: Juliana Dias Silva Nogueira da Cruz – RG: 25.407.136-3 SSP/SP
Suplente: Reginaldo Santos de Oliveira  -  RG: 12.454.198-0 SSP/PR (indicado em setembro de 
2018)
Representante do Conselho Regional de Contabilidade
Titular: Satre Marino de Brito – RG: 1.454.665-0 SSP/PR
Suplente: Vanderlei aparecido Marchi  – RG: 4.331.905-1 SSP/PR (indicado março de 2018).
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sem ônus ao Município.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº. 
210, de 05 de outubro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 248/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 248 DE 26/10/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	FONTE	 VALOR	
26.125.0017.1156	 Umutrans - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente	 4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 509 R$        2.500,00 	
TOTAL GERAL	  R$        2.500,00 	
 TOTAL GERAL 	                                2.500,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 248 DE 26/10/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	FONTE	 VALOR	
26.782.0017.2080	 Manutenção da Sinalização Viária/Aplicação do Plano Viário	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	509	  R$        2.500,00 	
TOTAL GERAL	  R$        2.500,00 	
 TOTAL GERAL 	                                2.500,00 	
						    

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.299/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 154/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 154/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa, para locação da decoração da casinha 
do Papai Noel, parte interna e externa, a ser instalada na Praça Hênio Romagnolli, deste Município, durante o período 
das festividades natalinas, tendo sido declarada vencedora à empresa ANTONIO CARLOS DE SOUZA FONSECA 
05574934981.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
Termo Aditivo 004 ao Contrato nº 133/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁICAS LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de 
novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018
Umuarama, 29 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 205/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de Teste Ergométrico (teste de esforço), em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2018. 
Valor: R$ 39.796,80 (trinta e nove mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).
Vigência: 01/02/2019 a 31/01/2020.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 076/2018, 
ratificado em 03 de outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro 
de 2018, edição nº 11.379, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 29 de outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A Nº 1001/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FATIMA PESSOA CPF. nº 
187.608.938-50, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/02/16 a 31/01/17 a contar  do dia 30/10/18 a 08/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1002/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FATIMA PESSOA CPF. nº 
187.608.938-50, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 01/02/11 a 31/01/16, a contar do dia 09/11/18 a 06/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1003/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE ALVES DE LIMA OLIVEIRA CPF. 
nº 037.760.369-40, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
11/03/16 a 10/03/17 a contar  do dia 16/10/18 a 25/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1004/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS 
CPF. nº 526.888.529-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/06/17 a 31/05/18 a contar  do dia 29/10/18 a 27/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1005/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NILDA APARECIDA ROSA MAIA CPF. nº 
044.316.399-50, ocupante do cargo de Merendeiro junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 18/06/17 a 17/06/18 a 
contar  do dia 16/10/18 a 04/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1006/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ERICA PALMEIRA    CPF. nº 055.177.689-
70, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 23/08/16 a 22/08/17 a 
contar  do dia 22/10/18 a 31/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1033/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMAO DE LIMA CPF. nº 
044.469.719-56, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/04/15 a 31/03/16 a contar  do dia 05/11/18 a 19/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1034/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMAO DE LIMA CPF. nº 
044.469.719-56, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/04/16 a 31/03/17 a contar  do dia 20/11/18 a 04/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1041/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR DOS SANTOS CPF. nº 
795.602.109-04, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/07/15 a 30/06/16 
a contar  do dia 05/11/18 a 04/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1042/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ      

de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA DE SOUZA MADEIRO CPF. 
nº 029.676.199-06, ocupante do cargo de Psicóloga, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/07/17 a 17/07/18 
a contar  do dia 10/11/18 a 09/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1043/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HERICA KALINA ALARCON KLAS CPF. 
nº 994.478.439-72, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/07/16 a 04/07/17 
a contar  do dia 22/10/18 a 21/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1044/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NOELI FIRMINO DE ANDRADE CPF. nº 
060.671.489-86, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/07/16 a 19/07/17 
a contar  do dia 22/10/18 a 21/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1049/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENCA CPF. nº 
248.585.998-17 ocupante do cargo de Servente, junto ao Gabinete 
do Prefeito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/15 a 09/03/16 a contar  do dia 01/11/18 a 
30/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1050/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ILMA DONHA DA SILVA SOARES CPF. nº 
700.250.619-68 ocupante do cargo de Enfermeira, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17 a contar  do dia 
01/11/18 a 30/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1051/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIETI DUTRA COLNAGO CPF. nº 
072.734.079-41 ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 25/02/16 a 24/02/17 
a contar  do dia 10/09/18 a 24/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1054/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA CPF. 
nº 794.548.609-68 ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 19/01/14 a 18/01/15 a contar  do dia 
01/11/18 a 15/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1055/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA CPF. 
nº 794.548.609-68 ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/01/15 a 18/01/16 
a contar  do dia 16/11/18 a 30/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1056/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIS ROBERTO MENEZES DE 
SOUZA  CPF. nº 366.350.907-97 ocupante do cargo de Dentista, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/06/17 a 06/06/18 
a contar  do dia 05/11/18 a 04/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1057/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCELO FERREIRA CPF. nº 024.946.269-
94, ocupante do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de licença premio 
restantes, referente ao quinquênio 02/09/01 a 01/09/06, a contar do 
dia 22/10/18 a 20/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1058/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCELO FERREIRA CPF. nº 024.946.269-
94, ocupante do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de licença 
premio regulamentares, referente ao quinquênio 02/09/06 a 01/09/11, 
a contar do dia 21/11/18 a 18/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1059/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 10 de 
setembro de 2018, a servidora SIMONE RODRIGUES DA SILVA, 
CPF. Nº 071.774.069-21, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, da UBS  Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, para 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1065/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
DEMITIR por motivo de aposentadoria por invalidez a contar do dia 
01 de outubro de 2018, a servidora CINTIA VILAS BOAS,             CPF. 
nº 870.502.779-91, ocupante do cargo de Agente Social - CLT, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Outubro 
de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1066/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 
CPF. nº 843.720.019-91 ocupante do cargo de Psicólogo, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/16 a 31/03/17 
a contar  do dia 05/11/18 a 19/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Outubro 
de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1067/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PABULO GILENO GUIMARAES CPF. nº 
022.082.909-84, ocupante do cargo de Bombeiro Civil Municipal, junto 
ao Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 08/11/14 a 07/11/15, a contar  do dia 
01/11/18 a 30/11/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro 
de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1068/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de outubro de 2018, 
a servidora PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA MAIA, CPF. Nº 
059.067.459-55, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
Departamento Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1082/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EMERSON ALEXANDRE DOBRUSKI 
CPF. nº 029.223.269-18 ocupante do cargo de Desenhista, junto 
a Secretaria Municipal de Planejamento, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/18 
a contar  do dia 26/11/18 a 15/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1088/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALTER ANTONIO DE LIMA CPF. nº 
055.089.729-19, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 21/07/15 a 20/07/16 a 
contar  do dia 05/11/18 a 19/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1089/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALTER ANTONIO DE LIMA CPF. nº 
055.089.729-19, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 21/07/16 a 20/07/17 a 
contar  do dia 20/11/18 a 04/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Outubro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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